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Alteração 1
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Citação 1-A (nova)

Projeto de proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta o Acordo de Parceria e 
de Cooperação entre a União Europeia e 
os seus Estados-Membros, por um lado, e 
a República do Iraque, por outro 
(COM(2010)0638),

Or. en

Alteração 2
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Citação 1-B (nova)

Projeto de proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a Quarta Convenção de 
Genebra, de 12 de agosto de 1949, relativa 
à Proteção das Pessoas Civis em Tempo 
de Guerra, bem como os seus Protocolos 
Adicionais I e II,

Or. en

Alteração 3
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Citação 1-C (nova)

Projeto de proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a Resolução do 
Conselho de Segurança das Nações 
Unidas n.º 1325 (2000), adotada em 31 de 
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outubro de 2000, sobre «mulheres, paz e 
segurança»,

Or. en

Alteração 4
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Citação 1-D (nova)

Projeto de proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a Estratégia Europeia 
de Segurança intitulada «Uma Europa 
Segura num Mundo Melhor», de 12 de 
dezembro de 2003,

Or. en

Alteração 5
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Citação 1-E (nova)

Projeto de proposta de resolução Alteração

-Tendo em conta o Consenso Europeu 
para o Desenvolvimento, de 22 de 
novembro de 2005,

Or. en

Alteração 6
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Citação 1-F (nova)
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Projeto de proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a Ação Comum 
2005/190/PESC do Conselho, de 7 de 
março de 2005, relativa à Missão 
Integrada da União Europeia para o 
Estado de Direito no Iraque, 
EUJUST LEX, adotada ao abrigo da 
Política Europeia de Segurança e de 
Defesa (PESD), e as ulteriores ações 
comuns que a modificaram e alargaram o 
mandato da missão,

Or. en

Alteração 7
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Citação 1-G (nova)

Projeto de proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a Comunicação da 
Comissão, de 7 de junho de 2006, 
intitulada «Recomendações para um 
Compromisso Renovado da União 
Europeia perante o Iraque»,

Or. en

Alteração 8
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Citação 1-H (nova)

Projeto de proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a sua Resolução, de 1 
de junho de 2006, sobre a situação das 
mulheres nos conflitos armados e o seu 
papel na reconstrução e no processo 
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democrático nos países em situação 
pós-conflito,

Or. en

Alteração 9
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Citação 1-I (nova)

Projeto de proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta o Pacto Internacional 
para o Iraque, lançado em Charm 
el-Cheik, no Egito, em 3 de maio de 2007,

Or. en

Alteração 10
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Citação 1-J (nova)

Projeto de proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a sua Resolução de 13 
de março de 2008, referente ao papel da 
União Europeia no Iraque, e de 25 de 
novembro de 2010, sobre o Iraque: a pena 
de morte (nomeadamente o caso de Tariq 
Aziz) e os ataques contra as comunidades 
cristãs,

Or. en

Alteração 11
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Citação 1-K (nova)
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Projeto de proposta de resolução Alteração

-Tendo em conta as Conclusões do 
Conselho de 22 de novembro de 2010,

Or. en

Alteração 12
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Citação 1-L (nova)

Projeto de proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta as Resoluções do 
Conselho de Segurança das Nações 
Unidas (CSNU) n.º 1956 (2010), 1957 
(2010) e 1958 (2010), de 15 de dezembro 
de 2010,

Or. en

Alteração 13
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Citação 1-M (nova)

Projeto de proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta a sua Resolução, de 20 
de janeiro de 2011, sobre a situação dos 
cristãos no contexto da liberdade 
religiosa,

Or. en

Alteração 14
Mario Mauro
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Projeto de proposta de resolução
Citação 1-N (nova)

Projeto de proposta de resolução Alteração

- Tendo em conta o documento de 
estratégia comum para o Iraque 
(2011-2013) da Comissão Europeia,

Or. en

Alteração 15
Struan Stevenson, Fiorello Provera, Sampo Terho, Norica Nicolai, Louis Michel, 
Richard Falbr, Eduard Kukan, Tunne Kelam, 

Projeto de proposta de resolução
Considerando A

Projeto de proposta de resolução Alteração

A. Considerando que, desde 2005, a 
República do Iraque organizou três 
eleições multipartidárias, adotou uma 
Constituição por referendo, criou os 
fundamentos de um Estado federal e se tem 
empenhado resolutamente num processo 
de edificação de instituições democráticas, 
de reconstrução e de normalização;

A. Considerando que, desde 2005, a 
República do Iraque organizou três 
eleições multipartidárias, adotou uma 
Constituição por referendo, criou os 
fundamentos de um Estado federal;

Or. en

Alteração 16
Alejo Vidal-Quadras

Projeto de proposta de resolução
Considerando A

Projeto de proposta de resolução Alteração

A. Considerando que, desde 2005, a 
República do Iraque organizou três 
eleições multipartidárias, adotou uma 

A. Considerando que, desde 2005, a 
República do Iraque organizou três 
eleições multipartidárias, adotou uma 
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Constituição por referendo, criou os 
fundamentos de um Estado federal e se tem 
empenhado resolutamente num processo 
de edificação de instituições democráticas, 
de reconstrução e de normalização;

Constituição por referendo, criou os 
fundamentos de um Estado federal e 
realizou alguns esforços de edificação de 
instituições democráticas, de reconstrução 
e de normalização;

Or. en

Alteração 17
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl, Vincenzo Iovine

Projeto de proposta de resolução
Considerando A

Projeto de proposta de resolução Alteração

A. Considerando que, desde 2005, a 
República do Iraque organizou três 
eleições multipartidárias, adotou uma 
Constituição por referendo, criou os 
fundamentos de um Estado federal e se tem 
empenhado resolutamente num processo 
de edificação de instituições democráticas, 
de reconstrução e de normalização;

A. Considerando que, desde 2005, a 
República do Iraque organizou três 
eleições multipartidárias, adotou uma 
Constituição por referendo, criou os 
fundamentos de um Estado federal e se tem 
empenhado num processo de edificação de 
instituições democráticas, de reconstrução 
e de normalização;

Or. en

Alteração 18
Tarja Cronberg

Projeto de proposta de resolução
Considerando A-A (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

A-A. Considerando que a Europa e o 
Iraque estão unidos por milhares de anos 
de influências culturais mútuas e história 
comum;

Or. en
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Alteração 19
Tarja Cronberg

Projeto de proposta de resolução
Considerando A-B (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

A-B. Considerando que o Acordo de 
Parceria e Cooperação entre a UE e a 
República do Iraque estabelece, pela 
primeira vez, um quadro jurídico entre as 
duas partes e permite recomeçar a partir 
do legado da ditadura de Saddam Hussein, 
do embargo das Nações Unidas e da invasão 
militar do Iraque em 2003; 

Or. en

Alteração 20
Tarja Cronberg

Projeto de proposta de resolução
Considerando A-C (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

A-C. Considerando que o ataque ao 
Iraque causou centenas de milhares de 
vítimas civis, destruiu partes consideráveis 
das infraestruturas do Iraque, danificou o 
seu património cultural e continua a 
afetar negativamente a sociedade 
iraquiana e a região em geral;

Or. en

Alteração 21
Struan Stevenson, Sampo Terho, Fiorello Provera, Norica Nicolai, Richard Falbr, 
Tunne Kelam, Eduard Kukan, Louis Michel

Projeto de proposta de resolução
Considerando B
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Projeto de proposta de resolução Alteração

B. Considerando que, em 21 de dezembro 
de 2010, todas as forças políticas 
iraquianas chegaram a acordo quanto à 
formação de um governo de unidade 
nacional que responda às aspirações 
expressas pelos cidadãos iraquianos 
aquando das eleições de 7 de março de 
2010;

B. Apesar do acordo alcançado em 21 de 
dezembro de 2010 em Erbil por todas as 
fações políticas iraquianas, para formar
um governo de unidade nacional após as
eleições de 7 de março de 2010, a situação 
política no Iraque encontra-se em crise e 
num impasse, uma vez que o governo não 
foi capaz de aplicar o acordo;

Or. en

Alteração 22
Alejo Vidal-Quadras

Projeto de proposta de resolução
Considerando B

Projeto de proposta de resolução Alteração

B. Considerando que, em 21 de dezembro 
de 2010, todas as forças políticas 
iraquianas chegaram a acordo quanto à 
formação de um governo de unidade 
nacional que responda às aspirações 
expressas pelos cidadãos iraquianos 
aquando das eleições de 7 de março de 
2010;

B. Considerando que, embora em 21 de 
dezembro de 2010, todas as forças políticas 
iraquianas tenham chegado a acordo 
quanto à formação de um governo de 
unidade nacional que responda às 
aspirações expressas pelos cidadãos 
iraquianos aquando das eleições de 7 de 
março de 2010, a situação política no 
Iraque encontra-se num impasse, uma vez 
que o governo não foi capaz de aplicar o 
acordo;

Or. en

Alteração 23
Maria Eleni Koppa, Silvia Costa

Projeto de proposta de resolução
Considerando B
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Projeto de proposta de resolução Alteração

B. Considerando que, em 21 de dezembro 
de 2010, todas as forças políticas 
iraquianas chegaram a acordo quanto à 
formação de um governo de unidade 
nacional que responda às aspirações 
expressas pelos cidadãos iraquianos 
aquando das eleições de 7 de março de 
2010;

B. Considerando que, em 21 de dezembro 
de 2010, todas as forças políticas 
iraquianas chegaram a acordo quanto à 
formação de um governo de unidade 
nacional que responda às aspirações 
expressas pelos cidadãos iraquianos 
aquando das eleições de 7 de março de 
2010, e que esta coligação continua a ser 
frágil e a estar dividida;

Or. en

Alteração 24
Maria Eleni Koppa, Silvia Costa

Projeto de proposta de resolução
Considerando B-A (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

B-A. Considerando que o Iraque acolheu, 
durante muito tempo, vários grupos 
religiosos, designadamente sunitas, 
muçulmanos xiitas, cristãos, judeus, 
mandeanos e yazidis, bem como uma 
significativa classe média secular não 
sectária;

Or. en

Alteração 25
Ana Gomes

Projeto de proposta de resolução
Considerando D

Projeto de proposta de resolução Alteração

D. Considerando que, em 2003, viviam no 
Iraque 800 000 cidadãos iraquianos 
cristãos (caldeus, siríacos e de outras 

D. Considerando que a maioria da 
população muçulmana iraquiana tem sido 
o principal alvo do sectarismo e da 
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minorias cristãs) e que esses cidadãos 
constituem uma população autóctone 
antiga, atualmente muito exposta às 
perseguições e ao exílio; que centenas de 
milhares de cristãos fugiram à violência de 
que continuam a ser alvo, abandonando o 
seu país ou sendo deslocados no interior 
das fronteiras;

violência terrorista no Iraque; que, em 
2003, viviam no Iraque 800 000 cidadãos 
iraquianos cristãos (caldeus, siríacos e de 
outras minorias cristãs) e que esses 
cidadãos constituem uma população 
autóctone antiga, atualmente muito exposta 
às perseguições e ao exílio; que centenas 
de milhares de cristãos fugiram à violência 
de que continuam a ser alvo, abandonando 
o seu país ou sendo deslocados no interior 
das fronteiras;

Or. en

Alteração 26
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl, Vincenzo Iovine

Projeto de proposta de resolução
Considerando D-A (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

D-A. Considerando que, em vez de 
contribuir para o progresso no Iraque, os 
EUA, nos últimos cinco anos, deixaram o 
país recuar para uma sociedade 
profundamente dividida;

Or. en

Alteração 27
Willy Meyer

Projeto de proposta de resolução
Considerando D-B (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

D-B. Considerando que toda a população 
iraquiana foi abalada pela guerra, com 
mais de 1 000 000 de mortes e o 
consequente aumento da violência no 
país, que se reflete no elevado número de 
ataques terroristas e violações dos 
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Direitos Humanos;

Or. en

Alteração 28
Jelko Kacin

Projeto de proposta de resolução
Considerando D-C (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

D-C. Considerando que a Alta-Comissária 
das Nações Unidas para os Direitos 
Humanos, Navi Pillay, afirmou, no início 
deste ano, estar chocada com o número de 
execuções levadas a cabo, criticando a 
falta de transparência nos processos 
judiciais e apelando à suspensão imediata 
da pena de morte; que a Amnistia 
Internacional documentou muitos 
julgamentos dos condenados à morte que 
não cumpriam as normas internacionais 
em matéria de julgamentos justos, 
incluindo casos em que as «confissões» 
extorquidas sob tortura, ou outro 
tratamento abusivo, foram utilizadas 
como prova contra eles;

Or. en

Alteração 29
Alejo Vidal-Quadras

Projeto de proposta de resolução
Considerando D-D (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

D-D. Considerando que, contrariamente à 
tendência mundial de abolir a pena de 
morte, pelo menos 113 pessoas foram 
executadas desde o início de 2012, 
representando o dobro das execuções do 



AM\919296PT.doc 15/74 PE500.507v01-00

PT

ano anterior; que muitas das execuções 
foram o resultado de julgamentos que não 
cumpriram as normas de justiça 
internacionais, tais como as confissões 
extorquidas sob tortura;

Or. en

Alteração 30
Alejo Vidal-Quadras

Projeto de proposta de resolução
Considerando D-E (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

D-E. Considerando a influência crescente 
do Irão sobre o Iraque e que o Iraque 
tem, alegadamente, permitido que o Irão 
transporte pessoas e toneladas de armas 
para a Síria através do espaço aéreo 
iraquiano;

Or. en

Alteração 31
Struan Stevenson, Fiorello Provera, Norica Nicolai, Lazslo Tokes, Richard Falbr, Tunne 
Kelam, Eduard Kukan, Louis Michel

Projeto de proposta de resolução
Considerando D-F (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

D-F. Considerando que, segundo as 
contas da imprensa nacional, pelo menos 
113 pessoas foram executadas no Iraque 
desde o início de 2012 o que representa o 
dobro do número de execuções no ano 
anterior e considerando que a Alta 
Representante da UE para os Negócios 
Estrangeiros, numa declaração feita 
através do seu porta-voz em agosto, 
«lamentava profundamente» o aumento 
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das execuções no Iraque e recordava ao 
Iraque que essa situação «vai claramente 
contra a tendência mundial de abolir a 
pena de morte»;

Or. en

Alteração 32
Alejo Vidal-Quadras

Projeto de proposta de resolução
Considerando F

Projeto de proposta de resolução Alteração

F. Considerando que é importante obter os 
fundos necessários para que a delegação da 
UE em Bagdade se encontre plenamente 
operacional e possa desempenhar um papel 
significativo na assistência às autoridades 
iraquianas no âmbito do processo de 
reconstrução, estabilização e normalização;

F. Considerando que é importante dispor 
dos recursos necessários para que a 
delegação da UE em Bagdade se encontre 
plenamente operacional e possa 
desempenhar um papel significativo na 
ajuda ao processo democrático, na 
prevenção das violações dos Direitos 
Humanos e na assistência às autoridades 
iraquianas e ao povo iraquiano no âmbito 
do processo de reconstrução, estabilização 
e normalização;

Or. en

Alteração 33
Jelko Kacin

Projeto de proposta de resolução
Considerando F

Projeto de proposta de resolução Alteração

F. Considerando que é importante obter os 
fundos necessários para que a delegação da 
UE em Bagdade se encontre plenamente 
operacional e possa desempenhar um papel 
significativo na assistência às autoridades 
iraquianas no âmbito do processo de 
reconstrução, estabilização e normalização;

F. Considerando que é importante obter os 
fundos necessários para que a delegação da 
UE em Bagdade se encontre plenamente 
operacional e possa desempenhar um papel 
significativo na assistência às autoridades 
iraquianas no âmbito do processo de 
reconstrução, estabilização e normalização,
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e que um Gabinete permanente da UE em 
Erbil permitiria reforçar a cooperação 
entre a UE e a região curda estável e 
próspera do Iraque;

Or. en

Alteração 34
Struan Stevenson, Sampo Terho, Fiorello Provera, Norica Nicolai, Richard Falbr, 
Tunne Kelam, Louis Michel, Eduard Kukan, Lazslo Tokes

Projeto de proposta de resolução
Considerando F

Projeto de proposta de resolução Alteração

F. Considerando que é importante obter os 
fundos necessários para que a delegação da 
UE em Bagdade se encontre plenamente 
operacional e possa desempenhar um papel 
significativo na assistência às autoridades 
iraquianas no âmbito do processo de 
reconstrução, estabilização e normalização;

F. Considerando que é importante obter os 
fundos necessários para que a delegação da 
UE em Bagdade se encontre plenamente 
operacional e possa desempenhar um papel 
significativo na prevenção das violações 
dos Direitos Humanos e na ajuda ao 
processo democrático no Iraque e na 
assistência ao povo iraquiano no âmbito 
do processo de reconstrução, estabilização 
e normalização;

Or. en

Alteração 35
Struan Stevenson, Sampo Terho, Fiorello Provera, Norica Nicolai, Richard Falbr, 
Tunne Kelam, Louis Michel, Eduard Kukan, Lazslo Tokes

Projeto de proposta de resolução
Considerando F-A (novo)

 Projeto de proposta de resolução Alteração

F-A. Considerando que, segundo a 
Amnistia Internacional1 «Muitos 
prisioneiros que se encontram no 
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corredor da morte em risco iminente de 
execução afirmaram terem sido 
torturados durante as investigações e 
coagidos a prestarem declarações 
autoincriminatórias;

Or. en

Alteração 36
Willy Meyer

Projeto de proposta de resolução
Considerando G

Projeto de proposta de resolução Alteração

G. Considerando que o Iraque conseguiu 
restabelecer a sua produção de petróleo 
quase até à capacidade plena, mas que o 
Estado iraquiano tem dificuldades em 
prestar serviços básicos, nomeadamente o 
fornecimento regular de eletricidade 
durante o verão, água potável e serviços 
de saúde dignos; que a exploração dos 
recursos petrolíferos do Iraque, a 
assistência técnica, o primado do direito e 
a plena implementação das normas 
internacionais no domínio dos 
procedimentos de adjudicação de 
contratos serão essenciais para promover 
um processo de inclusão e de proteção 
social; que a luta contra a corrupção 
deverá continuar a ser um objetivo 
fundamental das autoridades iraquianas;

Suprimido

Or. en

Alteração 37
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl, Vincenzo Iovine

Projeto de proposta de resolução
Considerando G
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Projeto de proposta de resolução Alteração

G. Considerando que o Iraque conseguiu 
restabelecer a sua produção de petróleo 
quase até à capacidade plena, mas que o 
Estado iraquiano tem dificuldades em 
prestar serviços básicos, nomeadamente o 
fornecimento regular de eletricidade 
durante o verão, água potável e serviços de 
saúde dignos; que a exploração dos 
recursos petrolíferos do Iraque, a 
assistência técnica, o primado do direito e a 
plena implementação das normas 
internacionais no domínio dos 
procedimentos de adjudicação de contratos 
serão essenciais para promover um 
processo de inclusão e de proteção social;
que a luta contra a corrupção deverá 
continuar a ser um objetivo fundamental 
das autoridades iraquianas;

G. Considerando que o Iraque conseguiu 
restabelecer a sua produção de petróleo 
quase até à capacidade plena, mas que o 
Estado iraquiano tem graves dificuldades 
em prestar serviços básicos, nomeadamente 
o fornecimento regular de eletricidade 
durante o verão, água potável e serviços de 
saúde dignos; que a exploração dos 
recursos petrolíferos do Iraque, a 
assistência técnica, o primado do direito e a 
plena implementação das normas 
internacionais no domínio dos 
procedimentos de adjudicação de contratos 
serão essenciais para promover um 
processo de inclusão e de proteção social;
que o desemprego jovem masculino é de 
quase 30 %, o que torna esses jovens 
recrutas fáceis para grupos criminosos e 
fações de milícias; que a luta contra a 
corrupção deverá continuar a ser um 
objetivo fundamental das autoridades 
iraquianas;

Or. en

Alteração 38
Willy Meyer

Projeto de proposta de resolução
Considerando G

Projeto de proposta de resolução Alteração

G. Considerando que o Iraque conseguiu 
restabelecer a sua produção de petróleo 
quase até à capacidade plena, mas que o 
Estado iraquiano tem dificuldades em 
prestar serviços básicos, nomeadamente o 
fornecimento regular de eletricidade 
durante o verão, água potável e serviços de 
saúde dignos; que a exploração dos 
recursos petrolíferos do Iraque, a 
assistência técnica, o primado do direito e a 

G. Considerando que o Iraque conseguiu 
restabelecer a sua produção de petróleo 
quase até à capacidade plena, mas que o 
Estado iraquiano tem dificuldades em 
prestar serviços básicos, nomeadamente o 
fornecimento regular de eletricidade 
durante o verão, água potável e serviços de 
saúde dignos; que a exploração dos 
recursos petrolíferos do Iraque, a 
assistência técnica, o primado do direito e a 
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plena implementação das normas 
internacionais no domínio dos 
procedimentos de adjudicação de contratos 
serão essenciais para promover um 
processo de inclusão e de proteção social;
que a luta contra a corrupção deverá 
continuar a ser um objetivo fundamental 
das autoridades iraquianas;

plena implementação das normas 
internacionais no domínio dos 
procedimentos de adjudicação de contratos 
serão essenciais para promover um 
processo de inclusão e de proteção social;
que a luta contra a corrupção deverá 
continuar a ser um objetivo fundamental 
das autoridades iraquianas; que o fim da 
violência, o desenvolvimento social e 
económico, o respeito cabal dos Direitos 
Humanos e a recuperação do bem-estar 
dos iraquianos devem constituir os 
principais objetivos das políticas da UE e 
não a introdução no país das indústrias 
petrolíferas europeias;

Or. en

Alteração 39
Tarja Cronberg

Projeto de proposta de resolução
Considerando G

Projeto de proposta de resolução Alteração

G. Considerando que o Iraque conseguiu 
restabelecer a sua produção de petróleo 
quase até à capacidade plena, mas que o 
Estado iraquiano tem dificuldades em 
prestar serviços básicos, nomeadamente o 
fornecimento regular de eletricidade 
durante o verão, água potável e serviços de 
saúde dignos; que a exploração dos 
recursos petrolíferos do Iraque, a 
assistência técnica, o primado do direito e a 
plena implementação das normas 
internacionais no domínio dos 
procedimentos de adjudicação de contratos 
serão essenciais para promover um 
processo de inclusão e de proteção social;
que a luta contra a corrupção deverá 
continuar a ser um objetivo fundamental 
das autoridades iraquianas,

G. Considerando que o Iraque conseguiu 
restabelecer a sua produção de petróleo 
quase até à capacidade plena, mas que o 
Estado iraquiano tem dificuldades em 
repor serviços básicos, nomeadamente o 
fornecimento regular de eletricidade 
durante o verão, água potável e serviços 
de saúde dignos; que para um 
desenvolvimento económico sustentável 
do Iraque, designadamente a 
exploração dos recursos petrolíferos do 
Iraque, a assistência técnica, o primado 
do direito e a plena implementação das 
normas internacionais no domínio dos 
procedimentos de adjudicação de 
contratos serão essenciais para promover 
um processo de inclusão e de proteção 
social; que a luta contra a corrupção 
deverá continuar a ser um objetivo 
fundamental das autoridades iraquianas 
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e que a UE deve fazer tudo que esteja 
ao seu alcance para criar incentivos 
para as empresas europeias apoiarem 
as medidas anticorrupção no Iraque;

Or. en

Alteração 40
Struan Stevenson, Fiorello Provera, Norica Nicolai, Laszlo Tokes, Richard Falbr, Tunne 
Kelam, Eduard Kukan, Louis Michel

Projeto de proposta de resolução
Considerando G-A (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

G-A. Considerando que a Alta-Comissária 
das Nações Unidas para os Direitos 
Humanos, Navi Pillay, afirmou, no início 
deste ano, estar chocada com o número de 
execuções levadas a cabo, criticando a 
falta de transparência nos processos 
judiciais e apelando à suspensão imediata 
da pena de morte;

Or. en

Alteração 41
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Considerando G-B (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

G-B. Considerando que, após a retirada 
das forças militares norte-americanas do 
Iraque no final de 2011, as forças de 
segurança iraquianas desempenharam 
um papel crucial na estabilidade e 
sustentabilidade a longo prazo do país;

Or. en
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Alteração 42
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Considerando G-C (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

G-C. Considerando que, segundo o Alto 
Comissariado das Nações Unidas para os 
Refugiados, o número de cidadãos 
iraquianos até à data deslocados no 
interior do país é superior a 1 500 000, 
dos quais 500 000 não têm abrigo, e que o 
número de refugiados nos países vizinhos, 
sobretudo na Síria e na Jordânia, se eleva 
atualmente a 230 000;

Or. en

Alteração 43
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Considerando G-D (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

G-D. Considerando que o Curdistão 
iraquiano é uma região do Iraque onde se 
encontra assegurado um certo nível de 
paz e de estabilidade e se regista um 
aumento da cooperação internacional 
para o desenvolvimento e do investimento 
privado;

Or. en

Alteração 44
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução



AM\919296PT.doc 23/74 PE500.507v01-00

PT

Considerando G-E (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

G-E. Considerando que, apesar de uma 
melhoria notória em matéria de 
segurança, o ritmo atual de 
bombardeamentos e tiroteios ainda se 
mantém elevado e todos os dias se regista 
violência, o que faz com que a maioria 
dos iraquianos se sintam inseguros 
quanto ao futuro e torna impossível 
promover a integração económica e social 
da população iraquiana em geral;

Or. en

Alteração 45
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Considerando G-F (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

G-F. Considerando que, com vista a 
promover a estabilidade na região, a 
União Europeia deve assumir a sua quota 
de responsabilidade na criação de um 
Iraque renovado e democrático e que a 
política da UE relativa ao Iraque deve 
refletir o contexto mais lato da parceria 
estratégica da UE com os países vizinhos 
do Sul e o Médio Oriente;

Or. en

Alteração 46
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Considerando G-G (novo)
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Projeto de proposta de resolução Alteração

G-G. Considerando que os desafios 
cruciais da reconstrução e da 
normalização se situam no campo 
institucional e social, nomeadamente a 
criação de capacidades institucionais e 
administrativas e a consolidação do 
primado do direito, a aplicação da 
legislação e o respeito dos Direitos 
Humanos;

Or. en

Alteração 47
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Considerando G-H (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

G-H. Considerando que é necessário que 
a UE proceda a uma adaptação do uso 
dos seus recursos em função dos desafios 
específicos com os quais o Iraque se vê 
confrontado no plano interno, regional e 
humanitário e que a eficácia, a 
transparência e a visibilidade são 
condições essenciais para um papel 
acrescido da União no Iraque;

Or. en

Alteração 48
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Considerando G-I (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

G-I. Considerando que a assistência 
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prestada pela UE e pelos seus 
Estados-Membros ao Iraque, desde 2003, 
excede 1 000 000 EUR (assistência 
prestada, nomeadamente, através do 
Fundo Internacional para a 
Reconstrução do Iraque (FIRI)) e que a 
UE tem participado diretamente na 
melhoria da situação do primado do 
direito no país desde 2005, através da sua 
missão PESD EUJUST LEX; que o 
mandato da missão EUJUST LEX foi 
prorrogado até 31 de dezembro de 2013;

Or. en

Alteração 49
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
Considerando G-J (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

G-J. Considerando que a celebração do 
Acordo de Parceria e Cooperação 
proporcionará à UE um novo quadro 
contratual para desenvolver relações 
políticas e económicas a longo prazo com 
o Iraque e criar alicerces sólidos para a 
promoção e o respeito dos Direitos 
Humanos no país;

Or. en

Alteração 50
Ana Gomes

Projeto de proposta de resolução
Considerando G-K (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

G-K. Considerando que o Iraque 
representa um parceiro potencialmente 
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importante para assegurar uma maior 
diversificação das fontes de energia e, 
deste modo, contribuir para a segurança 
energética da Europa;

Or. en

Alteração 51
Struan Stevenson, Sampo Terho, Fiorello Provera, Norica Nicolai, Laszlo Tokes, 
Richard Falbr, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Louis Michel

Projeto de proposta de resolução
Considerando G-L (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

G-L. Considerando que a Amnistia 
Internacional documentou muitos 
julgamentos dos condenados à morte que 
não cumpriram as normas internacionais 
em matéria de julgamentos justos, 
incluindo casos em que as «confissões» 
extorquidas sob tortura ou outro 
tratamento abusivo foram utilizadas como 
prova contra eles;

Or. en

Alteração 52
Struan Stevenson, Fiorello Provera, Norica Nicolai, Richard Falbr, Tunne Kelam, 
Eduard Kukan, Louis Michel

Projeto de proposta de resolução
Considerando G-M (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

G-M. Considerando que até mesmo o 
vice-presidente eleito do Iraque foi 
condenado à revelia à pena de morte num 
julgamento considerado por muitos como 
uma tentativa do governo liderado por 
xiitas para afastar os sunitas de um 
acordo de partilha do poder, que visava a 
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proteção contra a violência sectária, que 
ainda assola o país;

Or. en

Alteração 53
Struan Stevenson, Sampo Terho, Fiorello Provera, Norica Nicolai, Richard Falbr, 
Tunne Kelam, Eduard Kukan, Louis Michel

Projeto de proposta de resolução
Considerando G-N (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

G-N. Considerando a influência crescente 
do Irão no Iraque e que, segundo o New 
York Times, os autocarros que 
transportam peregrinos através do Iraque 
para um santuário xiita na Síria 
transportavam, ao que consta, também 
armas, abastecimentos e combatentes 
para ajudar o regime de al-Assad;

Or. en

Alteração 54
Struan Stevenson, Sampo Terho, Fiorello Provera, Norica Nicolai, Richard Falbr, 
Tunne Kelam, Eduard Kukan, Louis Michel

Projeto de proposta de resolução
Considerando G-O (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

G-O. Considerando que, de acordo com 
um relatório dos serviços secretos citado 
pela Reuters no mês passado, o Iraque 
tem permitido que o Irão envie «pessoas e 
dezenas de toneladas de armas» através 
do espaço aéreo iraquiano para a Síria 
«quase diariamente»;

Or. en
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Alteração 55
Struan Stevenson, Sampo Terho, Norica Nicolai, Richard Falbr, Tunne Kelam, Eduard 
Kukan, Louis Michel

Projeto de proposta de resolução
Considerando G-P (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

G-P. Considerando que, segundo um 
relatório recente do Grupo de Trabalho 
das Nações Unidas, as condições de 
detenção arbitrárias dos refugiados 
iranianos que foram transferidos do 
Campo Ashraf para o Campo «Liberty» 
(Hurrya) «são iguais às de um centro de 
detenção»;

Or. en

Alteração 56
Struan Stevenson, Fiorello Provera, Norica Nicolai, Richard Falbr, Tunne Kelam, 
Eduard Kukan, Louis Michel

Projeto de proposta de resolução
N.º 1

Projeto de proposta de resolução Alteração

1. Acolhe com agrado a conclusão das 
negociações do acordo de parceria e de 
cooperação entre a UE e a República do 
Iraque, que institui as primeiras relações 
contratuais entre as duas partes; acolhe 
favoravelmente a criação, pelo Acordo de 
Parceria e de Cooperação, de um Conselho 
de Cooperação, de uma Comissão de 
Cooperação e de uma Comissão de 
Cooperação Parlamentar, na expectativa de 
que tais instâncias venham dar um novo 
impulso ao envolvimento político ao mais 
alto nível da União no Iraque, sob a 
forma de conversações regulares com as 
mais altas autoridades iraquianas;

1. Toma nota da conclusão das 
negociações do acordo de parceria e de 
cooperação entre a UE e a República do 
Iraque, que institui as primeiras relações 
contratuais entre as duas partes; acolhe 
favoravelmente a criação, pelo Acordo de 
Parceria e de Cooperação, de um Conselho 
de Cooperação, de uma Comissão de 
Cooperação e de uma Comissão de 
Cooperação Parlamentar;
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Or. en

Alteração 57
Ana Gomes

Projeto de proposta de resolução
N.º 1

Projeto de proposta de resolução Alteração

1. Acolhe com agrado a conclusão das 
negociações do acordo de parceria e de 
cooperação entre a UE e a República do 
Iraque, que institui as primeiras relações 
contratuais entre as duas partes; acolhe 
favoravelmente a criação, pelo Acordo de 
Parceria e de Cooperação, de um Conselho 
de Cooperação, de uma Comissão de 
Cooperação e de uma Comissão de 
Cooperação Parlamentar, na expectativa de 
que tais instâncias venham dar um novo 
impulso ao envolvimento político ao mais 
alto nível da União no Iraque, sob a forma 
de conversações regulares com as mais 
altas autoridades iraquianas;

1. Acolhe com agrado a conclusão das 
negociações do acordo de parceria e de 
cooperação entre a UE e a República do 
Iraque, que institui as primeiras relações 
contratuais entre as duas partes; acolhe 
favoravelmente a criação, pelo Acordo de 
Parceria e de Cooperação, de um Conselho 
de Cooperação, de uma Comissão de 
Cooperação e de uma Comissão de 
Cooperação Parlamentar, na expectativa de 
que tais instâncias venham dar um novo 
impulso ao envolvimento político ao mais 
alto nível da União no Iraque, sob a forma 
de conversações políticas regulares e 
desenvolvimento das relações económicas
com as mais altas autoridades iraquianas;

Or. en

Alteração 58
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
N.º 1-A (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

1-A. Considera que as disposições 
políticas e comerciais do Acordo de 
Parceria e Cooperação criam alicerces 
para um diálogo político regular mais 
estreito sobre questões de importância 
bilateral, regional e global, ao mesmo 
tempo que visam melhorar os acordos que 
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regem o comércio entre o Iraque e a UE, 
prestando apoio ao esforço de 
desenvolvimento e reforma do Iraque, a 
fim de facilitar a integração do país na 
economia mundial;

Or. en

Alteração 59
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
N.º 1-B (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

1-B. Apoia o processo de adesão do 
Iraque à Organização Mundial do 
Comércio e sublinha que a execução do 
Acordo de Parceria e Cooperação deverá 
constituir um contributo importante para 
este processo;

Or. en

Alteração 60
Tarja Cronberg

Projeto de proposta de resolução
N.º 2

Projeto de proposta de resolução Alteração

2. Congratula-se com a cláusula do Acordo 
de Parceria e de Cooperação relativa à 
cooperação entre a UE e o Iraque no que 
diz respeito à adesão do Iraque ao Estatuto 
de Roma do Tribunal Penal Internacional 
(TPI); realça a importância do apoio máximo 
da UE à adesão do Iraque ao TPI, bem como à 
implementação das normas e dos instrumentos 
internacionais no domínio dos Direitos 
Humanos; saúda, neste contexto, a cláusula 
do Acordo de Parceria e de Cooperação 

2. Congratula-se com a cláusula do Acordo 
de Parceria e de Cooperação relativa à 
cooperação entre a UE e o Iraque no que 
diz respeito à adesão do Iraque ao Estatuto 
de Roma do Tribunal Penal Internacional 
(TPI); realça a importância do apoio máximo 
da UE à adesão do Iraque ao TPI, bem como à 
implementação das normas e dos instrumentos 
internacionais no domínio dos Direitos 
Humanos; exorta, igualmente, os 
Estados-Membros da UE e o Iraque a 
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relativa à cooperação no domínio da 
promoção e da proteção eficaz dos Direitos 
Humanos no Iraque, ressalvando todavia que 
a incapacidade do Iraque relativamente à 
proteção, ao reforço e ao respeito dos Direitos 
Humanos afetaria, de forma negativa, os 
programas de cooperação e de 
desenvolvimento económico; salienta que um 
condicionalismo mais estrito, baseado no 
princípio de «mais por mais», teria conferido 
maior destaque à importância da realização 
de progressos consideráveis no domínio dos 
Direitos Humanos no Iraque;

ratificarem as alterações ao Estatuto do 
TPI, adotadas a 11 de junho de 2010 pela 
Conferência de Revisão em Kampala, que 
permitirá ao TPI instaurar, no futuro, 
processos por crimes de agressão e regista 
que a invasão do Iraque em 2003 
comporta as três características que 
definem um «ato de agressão» devido ao 
seu «caráter», à sua «gravidade» e à sua 
«escala»;

Or. en

Alteração 61
Tarja Cronberg

Projeto de proposta de resolução
N.º 2

Projeto de proposta de resolução Alteração

2. Congratula-se com a cláusula do Acordo 
de Parceria e de Cooperação relativa à 
cooperação entre a UE e o Iraque no que 
diz respeito à adesão do Iraque ao Estatuto 
de Roma do Tribunal Penal Internacional 
(TPI); realça a importância do apoio 
máximo da UE à adesão do Iraque ao TPI, 
bem como à implementação das normas e 
dos instrumentos internacionais no 
domínio dos Direitos Humanos; saúda, 
neste contexto, a cláusula do Acordo de 
Parceria e de Cooperação relativa à 
cooperação no domínio da promoção e da 
proteção eficaz dos Direitos Humanos no 
Iraque, ressalvando todavia que a 
incapacidade do Iraque relativamente à 
proteção, ao reforço e ao respeito dos 
Direitos Humanos afetaria, de forma 
negativa, os programas de cooperação e de 
desenvolvimento económico; salienta que 
um condicionalismo mais estrito, baseado 
no princípio de «mais por mais», teria 
conferido maior destaque à importância 

2. Congratula-se com a cláusula do Acordo 
de Parceria e de Cooperação relativa à 
cooperação entre a UE e o Iraque no que 
diz respeito à adesão do Iraque ao Estatuto 
de Roma do Tribunal Penal Internacional 
(TPI); realça a importância do apoio 
máximo da UE à adesão do Iraque ao TPI, 
bem como à implementação das normas e 
dos instrumentos internacionais no 
domínio dos Direitos Humanos; saúda a 
cláusula do Acordo de Parceria e de 
Cooperação relativa à cooperação no 
domínio da promoção e da proteção eficaz 
dos Direitos Humanos no Iraque e, nesse 
contexto, o apoio inequívoco aos esforços 
do Governo iraquiano no sentido de 
proporcionar um nível de vida adequado 
aos cidadãos iraquianos e congratula-se 
com a promessa de ambas as partes de 
promover o diálogo eficaz com a 
sociedade civil organizada e a sua 
participação eficaz; considera que a 
incapacidade do Iraque relativamente à 
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da realização de progressos consideráveis 
no domínio dos Direitos Humanos no 
Iraque;

proteção, ao reforço e ao respeito dos 
Direitos Humanos afetaria, de forma 
negativa, os programas de cooperação e de 
desenvolvimento económico;

Or. en

Alteração 62
Willy Meyer

Projeto de proposta de resolução
N.º 2

Projeto de proposta de resolução Alteração

2. Congratula-se com a cláusula do Acordo 
de Parceria e de Cooperação relativa à 
cooperação entre a UE e o Iraque no que 
diz respeito à adesão do Iraque ao Estatuto 
de Roma do Tribunal Penal Internacional 
(TPI); realça a importância do apoio
máximo da UE à adesão do Iraque ao TPI, 
bem como à implementação das normas e 
dos instrumentos internacionais no 
domínio dos Direitos Humanos; saúda, 
neste contexto, a cláusula do Acordo de 
Parceria e de Cooperação relativa à 
cooperação no domínio da promoção e da 
proteção eficaz dos Direitos Humanos no 
Iraque, ressalvando todavia que a 
incapacidade do Iraque relativamente à 
proteção, ao reforço e ao respeito dos 
Direitos Humanos afetaria, de forma 
negativa, os programas de cooperação e 
de desenvolvimento económico; salienta 
que um condicionalismo mais estrito, 
baseado no princípio de «mais por mais», 
teria conferido maior destaque à 
importância da realização de progressos 
consideráveis no domínio dos Direitos 
Humanos no Iraque;

2. Congratula-se com a cláusula do Acordo 
de Parceria e de Cooperação relativa à 
cooperação entre a UE e o Iraque no que 
diz respeito à adesão do Iraque ao Estatuto 
de Roma do Tribunal Penal Internacional 
(TPI); realça a importância do apoio 
máximo da UE à adesão do Iraque ao TPI, 
bem como à implementação das normas e 
dos instrumentos internacionais no 
domínio dos Direitos Humanos; saúda 
neste contexto, a cláusula do Acordo de 
Parceria e de Cooperação relativa à 
cooperação no domínio da promoção e da 
proteção eficaz dos Direitos Humanos no 
Iraque. A UE deve pedir perdão ao povo 
iraquiano por uma guerra feita com base 
em mentiras, uma guerra que nunca 
deveria ter acontecido. Essa guerra ilícita 
destruiu o país e aumentou a violência em 
toda a região. Por conseguinte, a UE deve 
pedir perdão no sentido de tentar 
promover o fim da violência e o respeito 
cabal dos Direitos Humanos.

Or. en
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Alteração 63
Ana Gomes

Projeto de proposta de resolução
N.º 2

Projeto de proposta de resolução Alteração

2. Congratula-se com a cláusula do Acordo 
de Parceria e de Cooperação relativa à 
cooperação entre a UE e o Iraque no que 
diz respeito à adesão do Iraque ao Estatuto 
de Roma do Tribunal Penal Internacional 
(TPI); realça a importância do apoio 
máximo da UE à adesão do Iraque ao TPI, 
bem como à implementação das normas e 
dos instrumentos internacionais no 
domínio dos Direitos Humanos; saúda, 
neste contexto, a cláusula do Acordo de 
Parceria e de Cooperação relativa à 
cooperação no domínio da promoção e da 
proteção eficaz dos Direitos Humanos no 
Iraque, ressalvando todavia que a 
incapacidade do Iraque relativamente à 
proteção, ao reforço e ao respeito dos 
Direitos Humanos afetaria, de forma 
negativa, os programas de cooperação e de 
desenvolvimento económico; salienta que 
um condicionalismo mais estrito, baseado 
no princípio de «mais por mais», teria
conferido maior destaque à importância da 
realização de progressos consideráveis no 
domínio dos Direitos Humanos no Iraque;

2. Congratula-se com a cláusula do Acordo 
de Parceria e de Cooperação relativa à 
cooperação entre a UE e o Iraque no que 
diz respeito à adesão do Iraque ao Estatuto 
de Roma do Tribunal Penal Internacional 
(TPI); realça a importância do apoio 
máximo da UE à adesão do Iraque ao TPI, 
bem como à implementação das normas e 
dos instrumentos internacionais no 
domínio dos Direitos Humanos; saúda, 
neste contexto, a cláusula do Acordo de 
Parceria e de Cooperação relativa à 
cooperação no domínio da promoção e da 
proteção eficaz dos Direitos Humanos no 
Iraque, ressalvando todavia que a 
incapacidade de qualquer uma das partes
relativamente à proteção, ao reforço e ao 
respeito dos Direitos Humanos afetaria, de 
forma negativa, os programas de 
cooperação e de desenvolvimento 
económico; salienta que um 
condicionalismo mais estrito, baseado no 
princípio de «mais por mais», deveria ter
conferido maior destaque à importância da 
realização de progressos consideráveis no
domínio dos Direitos Humanos e do 
primado do direito no Iraque;

Or. en

Alteração 64
Tarja Cronberg

Projeto de proposta de resolução
N.º 2-A (novo)
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Projeto de proposta de resolução Alteração

2-A. Lamenta profundamente a invasão 
do Iraque em 2003 e presta as suas 
condolências a todos os que sofreram as 
consequências;

Or. en

Alteração 65
Struan Stevenson, Fiorello Provera, Norica Nicolai, Richard Falbr, Tunne Kelam, 
Eduard Kukan, Louis Michel

Projeto de proposta de resolução
N.º 2-B (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

2-B. Lamenta a subida dramática do 
número de execuções e de «confissões» 
extorquidas sob tortura, ou outro 
tratamento abusivo, para incriminar 
prisioneiros e recorda ao Governo 
iraquiano que os progressos no âmbito do 
acordo comercial estão dependentes dos 
progressos realizados no domínio dos 
Direitos Humanos e da aplicação de 
normas internacionais em matéria de 
julgamentos justos;

Or. en

Alteração 66
Esther de Lange, Ria Oomen-Ruijten

Projeto de proposta de resolução
N.º 3

Projeto de proposta de resolução Alteração

3. Insiste em que o diálogo político entre a 
UE e as autoridades iraquianas incida 
prioritariamente nas questões relativas ao 

3. Insiste em que o diálogo político entre a 
UE e as autoridades iraquianas incida 
prioritariamente nas questões relativas ao 
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respeito dos Direitos Humanos e das 
liberdades fundamentais públicas e 
individuais, no reforço das instituições 
democráticas, no primado do direito e na 
boa governação;

respeito dos Direitos Humanos e das 
liberdades fundamentais públicas e 
individuais, sobretudo no tocante à 
proteção dos direitos das minorias 
religiosas e étnicas, no reforço das 
instituições democráticas, no primado do 
direito e na boa governação;

Or. en

Alteração 67
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl, Vincenzo Iovine

Projeto de proposta de resolução
N.º 3

Projeto de proposta de resolução Alteração

3. Insiste em que o diálogo político entre a 
UE e as autoridades iraquianas incida 
prioritariamente nas questões relativas ao 
respeito dos Direitos Humanos e das 
liberdades fundamentais públicas e 
individuais, no reforço das instituições 
democráticas, no primado do direito e na 
boa governação;

3. Insiste em que o diálogo político entre a 
UE e as autoridades iraquianas incida 
prioritariamente nas questões relativas ao 
respeito dos Direitos Humanos e das 
liberdades fundamentais públicas e 
individuais, no reforço das instituições 
democráticas, no primado do direito, na 
boa governação e respetiva transparência, 
e ainda na reconciliação nacional;

Or. en

Alteração 68
Tarja Cronberg

Projeto de proposta de resolução
N.º 3

Projeto de proposta de resolução Alteração

3. Insiste em que o diálogo político entre a 
UE e as autoridades iraquianas incida 
prioritariamente nas questões relativas ao 
respeito dos Direitos Humanos e das 
liberdades fundamentais públicas e 
individuais, no reforço das instituições 
democráticas, no primado do direito e na 

3. Insiste em que o diálogo político entre a 
UE e as autoridades iraquianas incida 
sobretudo nas questões relativas ao 
respeito dos Direitos Humanos e das 
liberdades fundamentais públicas e 
individuais, no reforço das instituições 
democráticas, no primado do direito e na 
boa governação, tendo especialmente em 
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boa governação; conta as constantes alegações de tortura, 
de outros tratamentos abusivos e de 
desaparecimentos; reitera a sua posição 
de que a pena capital constitui uma forma 
de punição cruel e desumana, sendo que, 
ao abolir a pena de morte, o Governo 
iraquiano romperia claramente com a 
ditadura de Saddam Hussein;

Or. en

Alteração 69
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
N.º 3-A (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

3-A. Realça a necessidade de dar 
prioridade absoluta ao diálogo político 
com as autoridades iraquianas sobre a 
abolição da pena de morte e de apoiar os 
princípios fundamentais da União 
Europeia;

Or. en

Alteração 70
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
N.º 3-B (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

3-B. Acolhe favoravelmente a criação, 
através do Acordo de Parceria e de 
Cooperação, de uma Comissão de 
Cooperação Parlamentar, que deverá 
constituir um fórum de reunião e troca de 
pontos de vista entre o Parlamento 
iraquiano e o Parlamento Europeu, 
devendo ficar informado sobre as 
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recomendações do Conselho de 
Cooperação e, por sua vez, formular 
recomendações ao Conselho; apoia esta 
importante dimensão parlamentar e 
considera que a referida comissão 
proporcionará uma oportunidade para o 
diálogo democrático e a promoção da 
democracia no Iraque;

Or. en

Alteração 71
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
N.º 3-C (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

3-C. Recorda o seu empenho em prol do 
desenvolvimento da democracia 
parlamentar e a sua iniciativa, 
contemplada no orçamento de 2008, de 
apoio à instituição da democracia com os 
parlamentos dos países terceiros; reitera a 
sua total disposição para apoiar 
ativamente o Conselho de Representantes 
iraquiano, propondo iniciativas que 
tenham por objetivo o reforço da 
capacidade dos representantes iraquianos 
eleitos, por forma a cumprirem o seu 
papel constitucional, bem como a 
transferência de experiência em matéria 
de administração eficiente e de formação 
do pessoal;

Or. en

Alteração 72
Tarja Cronberg

Projeto de proposta de resolução
N.º 3-D (novo)
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Projeto de proposta de resolução Alteração

3-D. Sublinha que a cláusula relativa à 
luta contra a proliferação de armas de 
destruição maciça, que constitui um
elemento essencial do Acordo de Parceria 
e de Cooperação, requer um envolvimento 
ativo das partes em questão, no sentido de 
reunir o apoio necessário a Conferência 
das Nações Unidas sobre um Médio 
Oriente sem armas nucleares, cuja 
não-realização foi publicamente 
ameaçada pelos Estados árabes com a sua 
saída do Tratado sobre a Não 
Proliferação de Armas Nucleares até final 
de 2012;

Or. en

Alteração 73
Maria Eleni Koppa, Silvia Costa

Projeto de proposta de resolução
N.º 3-E (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

3-E. Exorta o Governo iraquiano a 
envidar esforços em prol da reconciliação 
nacional dessa sociedade extremamente 
fragmentada;

Or. en

Alteração 74
Alejo Vidal-Quadras

Projeto de proposta de resolução
N.º 3-F (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

3-F. Lamenta o aumento dramático do 
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número de execuções e de confissões 
extorquidas sob tortura, ou outro 
tratamento abusivo, para incriminar 
prisioneiros e recorda ao Governo 
iraquiano que os progressos no âmbito do 
acordo comercial estão dependentes dos 
progressos realizados no domínio dos 
Direitos Humanos e da aplicação de 
normas internacionais em matéria de 
julgamentos justos;

Or. en

Alteração 75
Alejo Vidal-Quadras

Projeto de proposta de resolução
N.º 3-G (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

3-G. Condena veementemente a pena de 
morte proferida contra o vice-presidente 
iraquiano, Tariq al-Hashemi, na sua 
ausência;

Or. en

Alteração 76
Alejo Vidal-Quadras

Projeto de proposta de resolução
N.º 3-H (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

3-H. Manifesta a sua preocupação face ao 
nível de corrupção sem precedentes nas 
instituições governamentais, quer em 
termos financeiros quer na concentração 
do poder;

Or. en
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Alteração 77
Alejo Vidal-Quadras

Projeto de proposta de resolução
N.º 3-I (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

3-I. Manifesta a sua preocupação quanto 
ao facto de o Primeiro-Ministro al-Maliki 
ter faltado à promessa de incluir no 
Governo membros do Al Iraqiya, partido 
dominado por sunitas;

Or. en

Alteração 78
Alejo Vidal-Quadras

Projeto de proposta de resolução
N.º 3-J (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

3-J. Lamenta observar sinais de uma 
crescente influência iraniana na política 
do Iraque e manifesta a sua profunda 
preocupação face às alianças do Governo 
iraquiano com o regime iraniano e a 
ditadura de Bachar al-Assad na Síria;

Or. en

Alteração 79
Struan Stevenson, Sampo Terho, Norica Nicolai, Richard Falbr, Tunne Kelam, Eduard 
Kukan, Louis Michel

Projeto de proposta de resolução
N.º 3-K (novo)
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Projeto de proposta de resolução Alteração

3-K. Manifesta a sua preocupação quanto 
ao facto de o Primeiro-Ministro al-Maliki 
ter faltado à promessa de incluir no 
governo membros do Al Iraqiya, partido 
dominado por sunitas;

Or. en

Alteração 80
Struan Stevenson, Fiorello Provera, Norica Nicloai, Richard Falbr, Tunne Kelam, 
Eduard Kukan, Louis Michel

Projeto de proposta de resolução
N.º 3-L (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

3-L. Condena veementemente a pena de 
morte proferida contra o vice-presidente 
iraquiano, Tariq al-Hashemi, na sua 
ausência;

Or. en

Alteração 81
Jelko Kacin

Projeto de proposta de resolução
N.º 5

Projeto de proposta de resolução Alteração

5. Enaltece a criação de uma delegação 
da UE em Bagdade, no Iraque, bem 
como a nomeação de um Chefe de 
Delegação da UE; relembra, contudo, a 
necessidade de obter os recursos 
humanos e materiais necessários 
correspondentes à ambição expressa pela 
UE no sentido de desempenhar um papel 
significativo na transição do Iraque para 

5. Enaltece a criação de uma delegação da 
UE em Bagdade, no Iraque, bem como a 
nomeação de um Chefe de Delegação da 
UE; relembra, contudo, a necessidade de 
obter os recursos humanos e materiais 
necessários correspondentes à ambição 
expressa pela UE no sentido de 
desempenhar um papel significativo na 
transição do Iraque para a democracia e 
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a democracia e que garantam o pleno 
funcionamento da Delegação; salienta 
que é essencial proporcionar ao Chefe de 
Delegação as condições que lhe 
permitam viajar em total segurança para 
todas as partes do país, a fim de 
controlar a boa execução dos programas 
financiados pela União Europeia;

que garantam o pleno funcionamento da 
Delegação em instalações próprias;
salienta que é essencial proporcionar ao 
Chefe de Delegação as condições que lhe 
permitam viajar em total segurança para 
todas as partes do país, a fim de controlar a 
boa execução dos programas financiados 
pela União Europeia; frisa a importância 
de uma presença permanente da UE no 
Curdistão iraquiano;

Or. en

Alteração 82
Struan Stevenson, Norica Nicolai, Richard Falbr, Tunne Kelam, Eduard Kukan, Louis 
Michel

Projeto de proposta de resolução
N.º 5

Projeto de proposta de resolução Alteração

5. Enaltece a criação de uma delegação da 
UE em Bagdade, no Iraque, bem como a 
nomeação de um Chefe de Delegação da 
UE; relembra, contudo, a necessidade de 
obter os recursos humanos e materiais 
necessários correspondentes à ambição 
expressa pela UE no sentido de 
desempenhar um papel significativo na 
transição do Iraque para a democracia e 
que garantam o pleno funcionamento da 
Delegação; salienta que é essencial 
proporcionar ao Chefe de Delegação as 
condições que lhe permitam viajar em total 
segurança para todas as partes do país, a 
fim de controlar a boa execução dos 
programas financiados pela União 
Europeia;

5. Enaltece a criação de uma delegação da 
UE em Bagdade, no Iraque; relembra, 
contudo, a necessidade de obter os recursos 
humanos e materiais necessários 
correspondentes à ambição expressa pela 
UE no sentido de desempenhar um papel 
significativo na transição do Iraque para a 
democracia e que garantam o pleno 
funcionamento da Delegação; salienta que 
é essencial proporcionar ao Chefe de 
Delegação as condições que lhe permitam 
viajar em total segurança para todas as 
partes do país, a fim de controlar a 
situação dos Direitos Humanos e a boa 
execução dos programas financiados pela 
União Europeia;

Or. en

Alteração 83
Struan Stevenson, Sampo Terho, Fiorello Provera, Norica Nicolai, Richard Falbr, 
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Tunne Kelam, Eduard Kukan, Louis Michel

Projeto de proposta de resolução
N.º 5-A (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

5-A. Manifesta a sua preocupação face 
aos níveis de corrupção sem precedentes 
nas instituições governamentais;

Or. en

Alteração 84
Maria Eleni Koppa, Silvia Costa

Projeto de proposta de resolução
N.º 6

Projeto de proposta de resolução Alteração

6. Congratula-se com o acordo político 
logrado pelos dirigentes iraquianos com 
vista à formação de um governo de unidade 
nacional representativo da diversidade 
política, religiosa e étnica da sociedade 
iraquiana e em conformidade com a sua 
vontade expressa aquando das eleições 
legislativas de 7 de março de 2010; apela à 
plena implementação, a breve trecho, desse 
acordo e solicita às forças políticas do 
Iraque que mantenham o seu empenho, 
num espírito de união de esforços, 
relativamente ao processo de construção de 
instituições democráticas fortes e 
sustentáveis e que garantam as condições 
necessárias para a realização de eleições 
livres e justas, tanto a nível local como a 
nível internacional, pois estas são 
fundamentais para o processo de transição 
democrática;

6. Congratula-se com o acordo político 
logrado pelos dirigentes iraquianos com 
vista à formação de um governo de unidade 
nacional representativo da diversidade 
política, religiosa e étnica da sociedade 
iraquiana e em conformidade com a sua 
vontade expressa aquando das eleições 
legislativas de 7 de março de 2010; apela à 
plena implementação, a breve trecho, desse 
acordo e solicita às forças políticas do 
Iraque que mantenham o seu empenho, 
num espírito de união de esforços, 
relativamente ao processo de construção de 
instituições democráticas fortes e 
sustentáveis e que garantam as condições 
necessárias para a realização de eleições 
livres e justas, tanto a nível local como a 
nível internacional, pois estas são 
fundamentais para o processo de transição 
democrática; manifesta a sua apreensão 
pelo aumento das tensões sectárias e pela 
profunda falta de confiança entre governo 
e oposição, a qual, se não for resolvida, 
poderá conduzir ao reinício de um 
conflito violento; manifesta a sua grande 
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preocupação face a eventuais 
consequências negativas do conflito sírio 
no Iraque, suscetíveis de exacerbar as 
tensões sectárias no país, e insta todos os 
intervenientes no Iraque a adotarem uma 
postura responsável e contida, a fim de 
evitar a emergência de um cenário desta 
natureza; regista a estreita relação 
histórica, cultural, económica e religiosa 
entre Iraque e Irão; Insta o SEAE, o 
Conselho e a Comissão a trabalharem de 
forma construtiva com o Irão, de modo a 
garantir a estabilidade e a segurança do 
Iraque a longo prazo; exorta o Irão a 
respeitar plenamente a soberania do 
Iraque, designadamente as suas opções 
no domínio das políticas externa e de 
segurança;

Or. en

Alteração 85
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl, Vincenzo Iovine

Projeto de proposta de resolução
N.º 6

Projeto de proposta de resolução Alteração

6. Congratula-se com o acordo político 
logrado pelos dirigentes iraquianos com 
vista à formação de um governo de unidade 
nacional representativo da diversidade 
política, religiosa e étnica da sociedade 
iraquiana e em conformidade com a sua 
vontade expressa aquando das eleições 
legislativas de 7 de março de 2010; apela à 
plena implementação, a breve trecho, desse 
acordo e solicita às forças políticas do 
Iraque que mantenham o seu empenho, 
num espírito de união de esforços, 
relativamente ao processo de construção de 
instituições democráticas fortes e 
sustentáveis e que garantam as condições 

6. Congratula-se com o acordo político 
logrado pelos dirigentes iraquianos com 
vista à formação de um governo de unidade 
nacional representativo da diversidade 
política, religiosa e étnica da sociedade 
iraquiana e em conformidade com a sua 
vontade expressa aquando das eleições 
legislativas de 7 de março de 2010; apela à 
plena implementação, a breve trecho, desse 
acordo e solicita às forças políticas do 
Iraque que mantenham o seu empenho, 
num espírito de união de esforços, 
relativamente ao processo de construção de 
instituições democráticas fortes e 
sustentáveis e que garantam as condições 
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necessárias para a realização de eleições 
livres e justas, tanto a nível local como a 
nível internacional, pois estas são 
fundamentais para o processo de transição 
democrática;

necessárias para a realização de eleições 
livres e justas, tanto a nível local como a 
nível internacional, pois estas são 
fundamentais para o processo de transição 
democrática; frisa que, ao abrigo de um 
tal acordo de partilha do poder, o 
Primeiro-Ministro iraquiano al-Maliki  
deveria renunciar ao seu comando direto 
das forças de segurança e ao controlo que 
exerce sobre o executivo e grande parte 
dos ministérios; salienta que a aplicação 
desse acordo poderá constituir a única 
solução viável para encetar um verdadeiro 
processo de reconciliação nacional;

Or. en

Alteração 86
Jelko Kacin

Projeto de proposta de resolução
N.º 6

Projeto de proposta de resolução Alteração

6. Congratula-se com o acordo político 
logrado pelos dirigentes iraquianos com 
vista à formação de um governo de unidade 
nacional representativo da diversidade 
política, religiosa e étnica da sociedade 
iraquiana e em conformidade com a sua 
vontade expressa aquando das eleições 
legislativas de 7 de março de 2010; apela à 
plena implementação, a breve trecho, desse 
acordo e solicita às forças políticas do 
Iraque que mantenham o seu empenho, 
num espírito de união de esforços, 
relativamente ao processo de construção de 
instituições democráticas fortes e 
sustentáveis e que garantam as condições 
necessárias para a realização de eleições 
livres e justas, tanto a nível local como a 
nível internacional, pois estas são 
fundamentais para o processo de transição 
democrática;

6. Congratula-se com o acordo político 
logrado pelos dirigentes iraquianos com 
vista à formação de um governo de unidade 
nacional representativo da diversidade 
política, religiosa e étnica da sociedade 
iraquiana e em conformidade com a sua 
vontade expressa aquando das eleições 
legislativas de 7 de março de 2010; reitera 
a importância da nomeação de ministros 
permanentes para as pastas da Defesa e 
do Interior, a fim de evitar uma 
concentração do poder no aparelho de 
segurança; apela à plena implementação, a 
breve trecho, desse acordo e solicita às 
forças políticas do Iraque que mantenham 
o seu empenho, num espírito de união de 
esforços, relativamente ao processo de 
construção de instituições democráticas 
fortes e sustentáveis e que garantam as 
condições necessárias para a realização de 
eleições livres e justas, tanto a nível local 
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como a nível internacional, pois estas são 
fundamentais para o processo de transição 
democrática;

Or. en

Alteração 87
Struan Stevenson, Sampo Terho, Fiorello Provera, Norica Nicolai, Richard Falbr, 
Tunne Kelam, Eduard Kukan, Louis Michel

Projeto de proposta de resolução
N.º 6

Alteração

6. Congratula-se com o acordo político 
logrado pelos dirigentes iraquianos com
vista à formação de um governo de unidade 
nacional representativo da diversidade 
política, religiosa e étnica da sociedade 
iraquiana e em conformidade com a sua 
vontade expressa aquando das eleições 
legislativas de 7 de março de 2010; apela 
à plena implementação, a breve trecho, 
desse acordo e solicita às forças políticas 
do Iraque que mantenham o seu empenho, 
num espírito de união de esforços, 
relativamente ao processo de construção de 
instituições democráticas fortes e 
sustentáveis e que garantam as condições 
necessárias para a realização de eleições 
livres e justas, tanto a nível local como a 
nível internacional, pois estas são 
fundamentais para o processo de transição 
democrática;

6. Apela à plena implementação, a breve 
trecho, desse acordo e à formação de um 
governo de unidade nacional representativo 
da diversidade política, religiosa e étnica 
da sociedade iraquiana e solicita às forças 
políticas do Iraque que mantenham o seu 
empenho, num espírito de união de 
esforços, relativamente ao processo de 
construção de instituições democráticas 
fortes e sustentáveis e que garantam as 
condições necessárias para a realização de 
eleições livres e justas, tanto a nível local 
como a nível internacional, pois estas são 
fundamentais para o processo de transição 
democrática;

Or. en

Alteração 88
Ryszard Czarnecki

Projeto de proposta de resolução
N.º 6



AM\919296PT.doc 47/74 PE500.507v01-00

PT

Projeto de proposta de resolução Alteração

6. Congratula-se com o acordo político 
logrado pelos dirigentes iraquianos com 
vista à formação de um governo de unidade 
nacional representativo da diversidade 
política, religiosa e étnica da sociedade 
iraquiana e em conformidade com a sua 
vontade expressa aquando das eleições 
legislativas de 7 de março de 2010; apela à 
plena implementação, a breve trecho, 
desse acordo e solicita às forças políticas 
do Iraque que mantenham o seu empenho, 
num espírito de união de esforços, 
relativamente ao processo de construção de 
instituições democráticas fortes e 
sustentáveis e que garantam as condições 
necessárias para a realização de eleições 
livres e justas, tanto a nível local como a 
nível internacional, pois estas são 
fundamentais para o processo de transição 
democrática;

6. Apela à plena implementação, a breve 
trecho, do acordo político logrado pelos 
dirigentes iraquianos com vista à formação 
de um governo de unidade nacional 
representativo da diversidade política, 
religiosa e étnica da sociedade iraquiana e 
em conformidade com a sua vontade 
expressa aquando das eleições legislativas 
de 7 de março de 2010; solicita às forças 
políticas do Iraque que mantenham o seu 
empenho, num espírito de união de 
esforços, relativamente ao processo de 
construção de instituições democráticas 
fortes e sustentáveis e que garantam as 
condições necessárias para a realização de 
eleições livres e justas, tanto a nível local 
como a nível internacional, pois estas são 
fundamentais para o processo de transição 
democrática;

Or. en

Alteração 89
Tarja Cronberg

Projeto de proposta de resolução
N.º 6

Projeto de proposta de resolução Alteração

6. Congratula-se com o acordo político 
logrado pelos dirigentes iraquianos com 
vista à formação de um governo de unidade 
nacional representativo da diversidade 
política, religiosa e étnica da sociedade 
iraquiana e em conformidade com a sua
vontade expressa aquando das eleições 
legislativas de 7 de março de 2010; apela à 
plena implementação, a breve trecho, desse 
acordo e solicita às forças políticas do 
Iraque que mantenham o seu empenho, 
num espírito de união de esforços, 

6. Congratula-se com o acordo político 
logrado pelos dirigentes iraquianos com 
vista à formação de um governo de unidade 
nacional representativo da diversidade 
política, religiosa e étnica da sociedade 
iraquiana e em conformidade com a sua 
vontade expressa aquando das eleições 
legislativas de 7 de março de 2010; apela à 
plena implementação, a breve trecho, desse 
acordo e solicita às forças políticas do 
Iraque que mantenham o seu empenho, 
num espírito de união de esforços, 
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relativamente ao processo de construção de 
instituições democráticas fortes e 
sustentáveis e que garantam as condições 
necessárias para a realização de eleições 
livres e justas, tanto a nível local como a 
nível internacional, pois estas são 
fundamentais para o processo de transição 
democrática;

relativamente ao processo de construção de 
instituições democráticas fortes e 
sustentáveis, incluindo um melhor 
controlo democrático da aplicação da 
legislação e dos órgãos de segurança no 
Iraque, e que garantam as condições 
necessárias para a realização de eleições 
livres e justas, tanto a nível local como a 
nível internacional, pois estas são 
fundamentais para o processo de transição 
democrática;

Or. en

Alteração 90
Maria Eleni Koppa, Silvia Costa

Projeto de proposta de resolução
N.º 6-A (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

6-A. Insta o Governo iraquiano a zelar 
por que os recursos do país sejam 
utilizados de forma transparente e 
responsável, em prol de todos os 
iraquianos;

Or. en

Alteração 91
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl, Vincenzo Iovine

Projeto de proposta de resolução
N.º 6-B (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

6-B. Chama a atenção para uma eventual 
amplificação das agitações sectárias;
observa que a hipótese do federalismo é 
suscetível de se revelar um mecanismo 
eficiente para uma convivência pacífica 
entre xiitas, sunitas e curdos. Porém, a 
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sua eficácia só seria garantida se fosse 
previamente implementado um 
verdadeiro processo de reconciliação 
nacional; realça que sem um processo de 
decisão partilhado, tanto a nível do 
governo como das instituições, de 
confiança e de respeito pela lei, o 
federalismo conduzirá ao 
desmembramento do Iraque;

Or. en

Alteração 92
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl, Vincenzo Iovine

Projeto de proposta de resolução
N.º 6-C (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

6-C. Manifesta a sua preocupação face à 
prática do primeiro-ministro iraquiano de 
recorrer aos serviços anticorrupção do 
Estado para visar inimigos políticos;
constata que o assédio e a perseguição de 
al-Maliki a qualquer cidadão considerado 
como uma ameaça à sua pessoa ou ao 
seu partido se têm traduzido numa 
dramática diminuição da liberdade no 
país; neste sentido, destaca que al-Maliki 
transformou a gestão do seu gabinete 
num negócio familiar e que o seu filho é 
chefe-adjunto do gabinete, sendo 
responsável pela segurança pessoal do 
seu pai;

Or. en

Alteração 93
Struan Stevenson, Sampo Terho, Fiorello Provera, Norica Nicolai. Richard Falbr, 
Tunne Kelam, Eduard Kukan, Louis Michel

Projeto de proposta de resolução
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N.º 6-D (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

6-D. Manifesta a sua preocupação quanto 
ao facto de o Primeiro-Ministro al-Maliki 
ter vindo a concentrar nas suas mãos o 
poder sobre a totalidade do aparelho de 
segurança do Iraque, ao opor-se à 
nomeação de ministros permanentes para 
liderar as pastas da Defesa, do Interior e o 
Conselho de Segurança Nacional;

Or. en

Alteração 94
Willy Meyer

Projeto de proposta de resolução
N.º 7

Projeto de proposta de resolução Alteração

7. Enaltece a melhoria operacional das 
forças de segurança iraquianas, que 
conseguiram diminuir a violência e a 
insegurança para o seu mais baixo nível 
desde 2003; no entanto, reitera a sua 
extrema preocupação face à persistência 
de atos de violência que têm como alvo a 
população civil, grupos vulneráveis e 
comunidades religiosas, entre as quais as 
minorias cristãs; apela às autoridades 
iraquianas para que continuem a envidar 
esforços no sentido de reforçar a 
segurança e a ordem pública, bem como 
de combater o terrorismo e a violência 
sectária em todo o território; considera 
igualmente prioritária a criação de um 
novo quadro jurídico que delimite 
claramente as responsabilidades e o 
mandato das forças de segurança;
sustenta que o Conselho dos 
Representantes deve desempenhar o seu 
papel na formulação de uma nova 
legislação e exercer o seu controlo 

Suprimido
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democrático; solicita às autoridades 
iraquianas que intensifiquem os seus 
esforços com vista à proteção das 
minorias cristãs e de outras minorias 
vulneráveis, que garantam o direito de 
cada cidadão iraquiano de praticar a sua 
fé em liberdade e segurança, que tomem 
medidas mais audazes destinadas a 
combater a violência interétnica e que 
façam tudo o que esteja ao seu alcance 
para que os perpetradores respondam 
perante a justiça, em conformidade com o 
primado do direito e com as normas 
internacionais; considera que o Acordo de 
Parceria e de Cooperação permite 
promover ainda mais os programas de 
reconciliação e o diálogo inter-religioso 
destinados a restabelecer o sentimento de 
coesão e de parceria no seio da sociedade 
iraquiana;

Or. en

Alteração 95
Maria Eleni Koppa, Silvia Costa

Projeto de proposta de resolução
N.º 7

Projeto de proposta de resolução Alteração

7. Enaltece a melhoria operacional das 
forças de segurança iraquianas, que 
conseguiram diminuir a violência e a 
insegurança para o seu mais baixo nível 
desde 2003; no entanto, reitera a sua 
extrema preocupação face à persistência de 
atos de violência que têm como alvo a 
população civil, grupos vulneráveis e 
comunidades religiosas, entre as quais as 
minorias cristãs; apela às autoridades 
iraquianas para que continuem a envidar 
esforços no sentido de reforçar a segurança 
e a ordem pública, bem como de combater 
o terrorismo e a violência sectária em todo 
o território; considera igualmente 

7. No entanto, reitera a sua extrema 
preocupação face à persistência de atos de 
violência que têm como alvo a população 
civil, grupos vulneráveis e todas as 
comunidades religiosas, entre as quais as 
minorias cristãs; apela às autoridades 
iraquianas para que continuem a envidar 
esforços no sentido de reforçar a segurança 
e a ordem pública, bem como de combater 
o terrorismo e a violência sectária em todo 
o território; regista, no entanto, que foram 
alcançados progressos nesta matéria e 
considera igualmente prioritária a criação 
de um novo quadro jurídico que delimite 
claramente as responsabilidades e o 
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prioritária a criação de um novo quadro 
jurídico que delimite claramente as 
responsabilidades e o mandato das forças 
de segurança; sustenta que o Conselho dos 
Representantes deve desempenhar o seu 
papel na formulação de uma nova 
legislação e exercer o seu controlo 
democrático; solicita às autoridades 
iraquianas que intensifiquem os seus 
esforços com vista à proteção das minorias 
cristãs e de outras minorias vulneráveis, 
que garantam o direito de cada cidadão 
iraquiano de praticar a sua fé em liberdade 
e segurança, que tomem medidas mais 
audazes destinadas a combater a violência 
interétnica e que façam tudo o que esteja 
ao seu alcance para que os perpetradores 
respondam perante a justiça, em 
conformidade com o primado do direito e 
com as normas internacionais; considera 
que o Acordo de Parceria e de Cooperação 
permite promover ainda mais os programas 
de reconciliação e o diálogo interreligioso
destinados a restabelecer o sentimento de 
coesão e de parceria no seio da sociedade 
iraquiana;

mandato das forças de segurança; sustenta 
que o Conselho dos Representantes deve 
desempenhar o seu papel na formulação de 
uma nova legislação e exercer o seu 
controlo democrático; solicita às 
autoridades iraquianas que intensifiquem 
os seus esforços com vista à proteção de 
todas as minorias do país, que garantam o 
direito de cada cidadão iraquiano de 
praticar a sua fé em liberdade e segurança, 
que tomem medidas mais audazes 
destinadas a combater a violência 
interétnica e inter-religiosa, que protejam 
a população não sectária e secular e que 
façam tudo o que esteja ao seu alcance para 
que os perpetradores respondam perante a 
justiça, em conformidade com o primado 
do direito e com as normas internacionais;
considera que o Acordo de Parceria e de 
Cooperação permite promover ainda mais 
os programas de reconciliação e o diálogo 
inter-religioso destinados a restabelecer o 
sentimento de coesão e de parceria no seio 
da sociedade iraquiana;

Or. en

Alteração 96
Esther de Lange, Ria Oomen-Ruijten

Projeto de proposta de resolução
N.º 7

Projeto de proposta de resolução Alteração

7. Enaltece a melhoria operacional das 
forças de segurança iraquianas, que 
conseguiram diminuir a violência e a 
insegurança para o seu mais baixo nível 
desde 2003; no entanto, reitera a sua 
extrema preocupação face à persistência de 
atos de violência que têm como alvo a 
população civil, grupos vulneráveis e 
comunidades religiosas, entre as quais as 

7. Enaltece a melhoria operacional das 
forças de segurança iraquianas, que 
conseguiram diminuir a violência e a 
insegurança para o seu mais baixo nível 
desde 2003; no entanto, reitera a sua 
extrema preocupação face à persistência de 
atos de violência que têm como alvo a 
população civil, grupos vulneráveis e 
comunidades religiosas, entre as quais as 
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minorias cristãs; apela às autoridades 
iraquianas para que continuem a envidar 
esforços no sentido de reforçar a segurança 
e a ordem pública, bem como de combater 
o terrorismo e a violência sectária em todo 
o território; considera igualmente 
prioritária a criação de um novo quadro 
jurídico que delimite claramente as 
responsabilidades e o mandato das forças 
de segurança; sustenta que o Conselho dos 
Representantes deve desempenhar o seu 
papel na formulação de uma nova 
legislação e exercer o seu controlo 
democrático; solicita às autoridades 
iraquianas que intensifiquem os seus 
esforços com vista à proteção das minorias 
cristãs e de outras minorias vulneráveis, 
que garantam o direito de cada cidadão 
iraquiano de praticar a sua fé em liberdade 
e segurança, que tomem medidas mais 
audazes destinadas a combater a violência 
interétnica e que façam tudo o que esteja 
ao seu alcance para que os perpetradores 
respondam perante a justiça, em 
conformidade com o primado do direito e 
com as normas internacionais; considera 
que o Acordo de Parceria e de Cooperação 
permite promover ainda mais os programas 
de reconciliação e o diálogo interreligioso
destinados a restabelecer o sentimento de 
coesão e de parceria no seio da sociedade 
iraquiana;

minorias cristãs; apela às autoridades 
iraquianas para que continuem a envidar 
esforços no sentido de reforçar a segurança 
e a ordem pública, bem como de combater 
o terrorismo e a violência sectária em todo 
o território; considera igualmente 
prioritária a criação de um novo quadro 
jurídico que delimite claramente as 
responsabilidades e o mandato das forças 
de segurança e facilite um controlo 
adequado das forças de segurança, como 
prevê a Constituição; sustenta que o 
Conselho dos Representantes deve 
desempenhar o seu papel na formulação de 
uma nova legislação e exercer o seu 
controlo democrático; solicita às 
autoridades iraquianas que intensifiquem 
os seus esforços com vista à proteção das 
minorias cristãs e de outras minorias 
vulneráveis, que garantam o direito de cada 
cidadão iraquiano de praticar a sua fé em 
liberdade e segurança, que tomem medidas 
mais audazes destinadas a combater a 
violência interétnica e que façam tudo o 
que esteja ao seu alcance para que os 
perpetradores respondam perante a justiça, 
em conformidade com o primado do direito 
e com as normas internacionais; frisa a 
necessidade de as forças de segurança e a 
liderança do país refletirem todas as 
etnias e religiões; considera que o Acordo 
de Parceria e de Cooperação permite 
promover ainda mais os programas de 
reconciliação e o diálogo inter-religioso e 
interétnico destinados a restabelecer o 
sentimento de coesão e de parceria no seio 
da sociedade iraquiana;

Or. en

Alteração 97
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl, Vincenzo Iovine

Projeto de proposta de resolução
N.º 7
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Projeto de proposta de resolução Alteração

7. Enaltece a melhoria operacional das 
forças de segurança iraquianas, que 
conseguiram diminuir a violência e a 
insegurança para o seu mais baixo nível 
desde 2003; no entanto, reitera a sua 
extrema preocupação face à persistência de 
atos de violência que têm como alvo a 
população civil, grupos vulneráveis e 
comunidades religiosas, entre as quais as 
minorias cristãs; apela às autoridades 
iraquianas para que continuem a envidar 
esforços no sentido de reforçar a segurança 
e a ordem pública, bem como de combater 
o terrorismo e a violência sectária em todo 
o território; considera igualmente 
prioritária a criação de um novo quadro 
jurídico que delimite claramente as 
responsabilidades e o mandato das forças 
de segurança; sustenta que o Conselho dos 
Representantes deve desempenhar o seu 
papel na formulação de uma nova 
legislação e exercer o seu controlo 
democrático; solicita às autoridades 
iraquianas que intensifiquem os seus 
esforços com vista à proteção das minorias 
cristãs e de outras minorias vulneráveis, 
que garantam o direito de cada cidadão 
iraquiano de praticar a sua fé em liberdade 
e segurança, que tomem medidas mais 
audazes destinadas a combater a violência 
interétnica e que façam tudo o que esteja 
ao seu alcance para que os perpetradores 
respondam perante a justiça, em 
conformidade com o primado do direito e 
com as normas internacionais; considera 
que o Acordo de Parceria e de Cooperação 
permite promover ainda mais os programas 
de reconciliação e o diálogo interreligioso
destinados a restabelecer o sentimento de 
coesão e de parceria no seio da sociedade 
iraquiana;

7. Enaltece a melhoria operacional das 
forças de segurança iraquianas, que 
conseguiram diminuir a violência e a 
insegurança para o seu mais baixo nível 
desde 2003; no entanto, reitera a sua 
extrema preocupação face à persistência de 
atos de violência que têm como alvo a 
população civil, grupos vulneráveis e 
comunidades religiosas; apela às 
autoridades iraquianas para que continuem 
a envidar esforços no sentido de reforçar a 
segurança e a ordem pública, bem como de 
combater o terrorismo e a violência 
sectária em todo o território; considera 
igualmente prioritária a criação de um 
novo quadro jurídico que delimite 
claramente as responsabilidades e o 
mandato das forças de segurança; sustenta 
que o Conselho dos Representantes deve 
desempenhar o seu papel na formulação de 
uma nova legislação e exercer o seu 
controlo democrático; solicita às 
autoridades iraquianas que intensifiquem 
os seus esforços com vista à proteção de 
todas as minorias vulneráveis, que 
garantam o direito de cada cidadão 
iraquiano de praticar a sua fé em liberdade 
e segurança, que tomem medidas mais 
audazes destinadas a combater a violência 
interétnica e que façam tudo o que esteja 
ao seu alcance para que os perpetradores 
respondam perante a justiça, em 
conformidade com o primado do direito e 
com as normas internacionais; considera 
que o Acordo de Parceria e de Cooperação 
permite promover ainda mais os programas 
de reconciliação e o diálogo inter-religioso
destinados a restabelecer o sentimento de
coesão e de parceria no seio da sociedade 
iraquiana;

Or. en
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Alteração 98
Ana Gomes

Projeto de proposta de resolução
N.º 7

Projeto de proposta de resolução Alteração

7. Enaltece a melhoria operacional das 
forças de segurança iraquianas, que 
conseguiram diminuir a violência e a 
insegurança para o seu mais baixo nível 
desde 2003; no entanto, reitera a sua 
extrema preocupação face à persistência de 
atos de violência que têm como alvo a 
população civil, grupos vulneráveis e 
comunidades religiosas, entre as quais as 
minorias cristãs; apela às autoridades 
iraquianas para que continuem a envidar 
esforços no sentido de reforçar a segurança 
e a ordem pública, bem como de combater 
o terrorismo e a violência sectária em todo 
o território; considera igualmente 
prioritária a criação de um novo quadro 
jurídico que delimite claramente as 
responsabilidades e o mandato das forças 
de segurança; sustenta que o Conselho dos 
Representantes deve desempenhar o seu 
papel na formulação de uma nova 
legislação e exercer o seu controlo 
democrático; solicita às autoridades 
iraquianas que intensifiquem os seus 
esforços com vista à proteção das minorias 
cristãs e de outras minorias vulneráveis, 
que garantam o direito de cada cidadão 
iraquiano de praticar a sua fé em liberdade 
e segurança, que tomem medidas mais 
audazes destinadas a combater a violência 
interétnica e que façam tudo o que esteja 
ao seu alcance para que os perpetradores 
respondam perante a justiça, em 
conformidade com o primado do direito e 
com as normas internacionais; considera 
que o Acordo de Parceria e de Cooperação 
permite promover ainda mais os programas 
de reconciliação e o diálogo interreligioso
destinados a restabelecer o sentimento de 
coesão e de parceria no seio da sociedade 

7. Enaltece a melhoria operacional das 
forças de segurança iraquianas, que 
conseguiram diminuir a violência e a 
insegurança para o seu mais baixo nível 
desde 2003; no entanto, reitera a sua 
extrema preocupação face à persistência de 
atos de violência que têm como alvo a 
população civil, grupos vulneráveis e 
comunidades religiosas; apela às 
autoridades iraquianas para que continuem 
a envidar esforços no sentido de reforçar a 
segurança e a ordem pública, bem como de 
combater o terrorismo e a violência 
sectária em todo o território; considera 
igualmente prioritária a criação de um 
novo quadro jurídico que delimite 
claramente as responsabilidades e o 
mandato das forças de segurança; sustenta 
que o Conselho dos Representantes deve 
desempenhar o seu papel na formulação de 
uma nova legislação e exercer o seu 
controlo democrático; solicita às 
autoridades iraquianas que intensifiquem 
os seus esforços com vista à proteção dos 
cristãos e de todas as outras minorias 
religiosas vulneráveis, que garantam o 
direito de cada cidadão iraquiano de 
praticar a sua fé em liberdade e segurança, 
que tomem medidas mais audazes 
destinadas a combater a violência 
interétnica e que façam tudo o que esteja 
ao seu alcance para que os perpetradores 
respondam perante a justiça, em 
conformidade com o primado do direito e 
com as normas internacionais; considera 
que o Acordo de Parceria e de Cooperação 
permite promover ainda mais os programas 
de reconciliação e o diálogo inter-religioso
destinados a restabelecer o sentimento de 
coesão e de parceria no seio da sociedade 
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iraquiana; iraquiana;

Or. en

Alteração 99
Ryszard Czarnecki

Projeto de proposta de resolução
N.º 7

Projeto de proposta de resolução Alteração

7. Enaltece a melhoria operacional das 
forças de segurança iraquianas, que 
conseguiram diminuir a violência e a 
insegurança para o seu mais baixo nível 
desde 2003; no entanto, reitera a sua 
extrema preocupação face à persistência de 
atos de violência que têm como alvo a 
população civil, grupos vulneráveis e 
comunidades religiosas, entre as quais as 
minorias cristãs; apela às autoridades 
iraquianas para que continuem a envidar 
esforços no sentido de reforçar a segurança 
e a ordem pública, bem como de combater 
o terrorismo e a violência sectária em todo 
o território; considera igualmente 
prioritária a criação de um novo quadro 
jurídico que delimite claramente as 
responsabilidades e o mandato das forças 
de segurança; sustenta que o Conselho dos 
Representantes deve desempenhar o seu 
papel na formulação de uma nova 
legislação e exercer o seu controlo 
democrático; solicita às autoridades 
iraquianas que intensifiquem os seus 
esforços com vista à proteção das minorias 
cristãs e de outras minorias vulneráveis, 
que garantam o direito de cada cidadão 
iraquiano de praticar a sua fé em liberdade 
e segurança, que tomem medidas mais 
audazes destinadas a combater a violência 
interétnica e que façam tudo o que esteja 
ao seu alcance para que os perpetradores 
respondam perante a justiça, em 
conformidade com o primado do direito e 

7. Enaltece a melhoria operacional das 
forças de segurança iraquianas, que 
conseguiram diminuir a violência e a 
insegurança para o seu mais baixo nível 
desde 2003; no entanto, reitera a sua 
extrema preocupação face à persistência de 
atos de violência que têm como alvo a 
população civil, grupos vulneráveis e 
comunidades religiosas, entre as quais as 
minorias cristãs; apela às autoridades 
iraquianas para que continuem a envidar 
esforços no sentido de reforçar a segurança 
e a ordem pública, bem como de combater 
o terrorismo e a violência sectária em todo 
o território; considera igualmente 
prioritária a criação de um novo quadro 
jurídico que delimite claramente as 
responsabilidades e o mandato das forças 
de segurança; sustenta que o Conselho dos 
Representantes deve desempenhar o seu 
papel na formulação de uma nova 
legislação e exercer o seu controlo 
democrático; solicita às autoridades 
iraquianas que intensifiquem os seus 
esforços com vista à proteção das minorias 
cristãs e de outras minorias vulneráveis, 
que garantam o direito de cada cidadão 
iraquiano de praticar a sua fé em liberdade 
e segurança, que tomem medidas mais 
audazes destinadas a combater a violência 
interétnica e que façam tudo o que esteja 
ao seu alcance para que os perpetradores 
respondam perante a justiça, em 
conformidade com o primado do direito e 
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com as normas internacionais; considera 
que o Acordo de Parceria e de Cooperação 
permite promover ainda mais os programas 
de reconciliação e o diálogo interreligioso 
destinados a restabelecer o sentimento de 
coesão e de parceria no seio da sociedade 
iraquiana;

com as normas internacionais; considera 
que o Acordo de Parceria e de Cooperação 
permite promover ainda mais os programas 
de reconciliação e o diálogo interreligioso 
destinados a restabelecer o sentimento de 
coesão e de parceria no seio da sociedade 
iraquiana; chama a atenção para os sinais 
visíveis da influência regional na política 
iraquiana;

Or. en

Alteração 100
Tarja Cronberg

Projeto de proposta de resolução
N.º 7

Projeto de proposta de resolução Alteração

7. Enaltece a melhoria operacional das 
forças de segurança iraquianas, que 
conseguiram diminuir a violência e a 
insegurança para o seu mais baixo nível 
desde 2003; no entanto, reitera a sua 
extrema preocupação face à persistência de 
atos de violência que têm como alvo a 
população civil, grupos vulneráveis e 
comunidades religiosas, entre as quais as 
minorias cristãs; apela às autoridades 
iraquianas para que continuem a envidar 
esforços no sentido de reforçar a segurança 
e a ordem pública, bem como de combater 
o terrorismo e a violência sectária em todo 
o território; considera igualmente 
prioritária a criação de um novo quadro 
jurídico que delimite claramente as 
responsabilidades e o mandato das forças 
de segurança; sustenta que o Conselho dos 
Representantes deve desempenhar o seu 
papel na formulação de uma nova 
legislação e exercer o seu controlo 
democrático; solicita às autoridades 
iraquianas que intensifiquem os seus 
esforços com vista à proteção das minorias 
cristãs e de outras minorias vulneráveis, 

7. Enaltece a melhoria operacional das 
forças de segurança iraquianas, que 
conseguiram diminuir a violência e a 
insegurança para o seu mais baixo nível 
desde 2003; no entanto, reitera a sua 
extrema preocupação face à persistência de 
atos de violência que têm como alvo a 
população civil, grupos vulneráveis e 
comunidades religiosas, nomeadamente os 
sunitas e as minorias cristãs; apela às 
autoridades iraquianas para que continuem 
a envidar esforços no sentido de reforçar a 
segurança e a ordem pública, bem como de 
combater o terrorismo e a violência 
sectária em todo o território; considera 
igualmente prioritária a criação de um 
novo quadro jurídico que delimite 
claramente as responsabilidades e o 
mandato das forças de segurança; sustenta 
que o Conselho dos Representantes deve 
desempenhar o seu papel na formulação de 
uma nova legislação e exercer o seu 
controlo democrático; solicita às 
autoridades iraquianas que intensifiquem 
os seus esforços com vista à proteção das 
minorias vulneráveis, que garantam o 
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que garantam o direito de cada cidadão 
iraquiano de praticar a sua fé em liberdade 
e segurança, que tomem medidas mais 
audazes destinadas a combater a violência 
interétnica e que façam tudo o que esteja 
ao seu alcance para que os perpetradores 
respondam perante a justiça, em 
conformidade com o primado do direito e 
com as normas internacionais; considera 
que o Acordo de Parceria e de Cooperação 
permite promover ainda mais os programas 
de reconciliação e o diálogo interreligioso 
destinados a restabelecer o sentimento de 
coesão e de parceria no seio da sociedade 
iraquiana;

direito de cada cidadão iraquiano de 
praticar a sua fé em liberdade e segurança, 
que tomem medidas mais audazes 
destinadas a combater a violência 
interétnica e que façam tudo o que esteja 
ao seu alcance para que os perpetradores 
respondam perante a justiça, em 
conformidade com o primado do direito e 
com as normas internacionais; considera 
que o Acordo de Parceria e de Cooperação 
permite promover ainda mais os programas 
de reconciliação e o diálogo interreligioso 
destinados a restabelecer o sentimento de 
coesão e de parceria no seio da sociedade 
iraquiana;

Or. en

Alteração 101
Jelko Kacin

Projeto de proposta de resolução
N.º 7-A (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

7-A. Lamenta o aumento do número de 
execuções e de «confissões» extorquidas 
sob tortura, ou outro tratamento abusivo, 
para incriminar prisioneiros e recorda 
que os progressos no âmbito do acordo 
comercial estão dependentes dos 
progressos realizados no domínio dos 
Direitos Humanos e da aplicação de 
normas internacionais em matéria de 
julgamentos justos;

Or. en

Alteração 102
Struan Stevenson, Sampo Terho, Fiorello Provera, Norica Nicolai, Richard Falbr, 
Tunne Kelam, Eduard Kukan, Louis Michel

Projeto de proposta de resolução
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N.º 7-B (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

7-A. Lamenta observar sinais de uma 
crescente influência iraniana na política 
do Iraque;

Or. en

Alteração 103
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl, Vincenzo Iovine

Projeto de proposta de resolução
N.º 7-C (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

7-C. Lamenta a corrupção endémica no 
seio do exército e da polícia, que tem 
gerado graves problemas no âmbito do 
aparelho de segurança do Iraque; salienta 
que a corrupção compromete quaisquer 
esperanças depositadas na elaboração de 
reformas e numa governação melhorada;
lamenta igualmente que esta cultura de 
corrupção se estenda até aos mais altos 
níveis do Estado;

Or. en

Alteração 104
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl, Vincenzo Iovine

Projeto de proposta de resolução
N.º 7-D (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

7-D. Lamenta que o orçamento nacional 
do Iraque esteja envolto em mistério, com 
pouca transparência no anúncio e na 
utilização das dotações;
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Or. en

Alteração 105
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl, Vincenzo Iovine

Projeto de proposta de resolução
N.º 7-E (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

7-E. Regista o encerramento formal da 
prisão de Camp Honor; no entanto, reitera 
a sua extrema preocupação face a 
informações veiculadas, segundo as quais 
o estabelecimento se mantém aberto, 
servindo de prisão secreta para 
prisioneiros detidos pelas forças de elite 
do presidente; realça a necessidade de o 
Governo iraquiano pôr cobro a qualquer 
repressão imposta sobre liberdades 
cívicas, às detenções secretas, ao recurso 
à tortura para extorquir confissões e à 
perseguição de ativistas democráticos;

Or. en

Alteração 106
Willy Meyer

Projeto de proposta de resolução
N.º 7-F (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

7-F. Considera que as políticas da UE no 
Iraque devem basear-se num 
conhecimento exaustivo da realidade do 
país: as taxas de violência e o número de 
atentados terroristas aumentaram, o país 
precisa de reconstruir toda a sua rede de 
infraestruturas destruídas por 
bombardeamentos e subsistem muitos 
problemas causados pela guerra, que 
atingem toda a população iraquiana. A 
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UE não pode levar a cabo políticas 
baseadas em critérios étnicos no Iraque e 
deve ter em conta toda a diversidade do 
país na reconstrução económica e social, 
evitando atribuir mais poderes a uns em 
detrimento de outros;

Or. en

Alteração 107
Maria Eleni Koppa, Silvia Costa

Projeto de proposta de resolução
N.º 8

Projeto de proposta de resolução Alteração

8. Chama a atenção para a urgência de 
solucionar os problemas humanitários 
enfrentados pelo povo iraquiano; salienta a 
necessidade de prosseguir uma ação 
coordenada entre as autoridades iraquianas 
e as organizações de ajuda internacionais 
no terreno, tendo em vista a prestação de 
assistência a grupos vulneráveis, incluindo 
os refugiados e as pessoas deslocadas, bem 
como os fluxos consideráveis de 
refugiados e de retornados provenientes 
da Síria;

8. Chama a atenção para a urgência de 
solucionar os problemas humanitários 
enfrentados pelo povo iraquiano; salienta a 
necessidade de prosseguir uma ação 
coordenada entre as autoridades iraquianas 
e as organizações de ajuda internacionais 
no terreno, tendo em vista a prestação de 
assistência a grupos vulneráveis, incluindo 
os refugiados e as pessoas deslocadas, bem 
como assegurar a sua proteção, criando 
condições adequadas de segurança e 
dignidade;

Or. en

Alteração 108
Ana Gomes

Projeto de proposta de resolução
N.º 8-A (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

8-A. Regista com apreensão que, segundo 
o ACNUR, 34 000 refugiados sírios 
procuraram abrigo no Curdistão 
iraquiano desde o início da guerra e apela 
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a que seja prestada assistência às 
autoridades iraquianas na gestão do fluxo 
de refugiados no Iraque, garantindo, 
nomeadamente, que esses refugiados 
sejam aceites no território a título 
humanitário e que sejam reencaminhados 
para campos de refugiados; além disso, 
exorta a UE a empenhar-se na assistência 
ao Governo iraquiano para assegurar 
condições dignas nos campos de 
refugiados;

Or. en

Alteração 109
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl, Vincenzo Iovine

Projeto de proposta de resolução
N.º 8-B (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

8-B. Observa que, não obstante os níveis 
de violência terem baixado em relação aos 
piores dias da guerra civil em 2006 e 
2007, o atual ritmo de bombardeamentos 
e tiroteios é mais do que suficiente para 
deixar grande parte dos iraquianos 
extremamente apreensivos face ao seu 
futuro;

Or. en

Alteração 110
Pino Arlacchi, Ivo Vajgl, Vincenzo Iovine

Projeto de proposta de resolução
N.º 8-C (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

8-C. Manifesta a sua preocupação 
perante a possibilidade de as eleições 
nacionais e locais, previstas, 
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respetivamente para 2013 e 2014, 
poderem desencadear a violência entre 
tribos, seitas, etnias e partidos; salienta 
que as próximas eleições permitirão testar 
se os líderes iraquianos acreditam num 
governo representativo ou se aqueles que 
ocupam o poder atualmente tentarão 
segurá-lo por todos os meios necessários;

Or. en

Alteração 111
Struan Stevenson, Sampo Terho, Norica Nicolai, Richard Falbr, Tunne Kelam, Eduard 
Kukan, Louis Michel

Projeto de proposta de resolução
N.º 8-D (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

8-D. Manifesta a sua profunda 
preocupação face às alianças do Governo 
iraquiano com a ditadura de Bachar al-
Assad, na Síria, e o regime iraniano;

Or. en

Alteração 112
Alejo Vidal-Quadras

Projeto de proposta de resolução
N.º 9

Projeto de proposta de resolução Alteração

9. Enaltece o empenho permanente das 
autoridades iraquianas no sentido de 
proporcionar condições de vida adequadas 
aos residentes do Campo Ashraf e do 
Campo Hurrya; solicita aos 
Estados-Membros da UE que façam tudo o 
que esteja ao seu alcance para facilitar a 
reinstalação ou repatriação dos residentes 
do Campo Hurrya, de modo a que a 

9. Manifesta a sua profunda preocupação 
face às condições de acolhimento, 
semelhantes às de uma prisão, dos 
refugiados iranianos que foram 
transferidos do Campo Ashraf para o 
Campo «Liberty» (Hurrya); insta o Iraque 
a garantir aos seus residentes a liberdade 
de circulação, conforme exigido pelo Alto 
Comissariado das Nações Unidas para os 
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questão relativa à sua presença no território 
iraquiano fique definitivamente resolvida;

Refugiados; solicita aos Estados-Membros 
da UE que façam tudo o que esteja ao seu 
alcance para facilitar a reinstalação ou 
repatriação dos residentes do Campo 
Hurrya, de modo a que a questão relativa à 
sua presença no território iraquiano fique 
definitivamente resolvida;

Or. en

Alteração 113
Struan Stevenson, Sampo Terho, Norica Nicolai, Richard Falbr, Tunne Kelam, Eduard 
Kukan, Louis Michel

Projeto de proposta de resolução
N.º 9

Projeto de proposta de resolução Alteração

9. Enaltece o empenho permanente das 
autoridades iraquianas no sentido de 
proporcionar condições de vida 
adequadas aos residentes do Campo 
Ashraf e do Campo Hurrya; solicita aos 
Estados-Membros da UE que façam tudo o 
que esteja ao seu alcance para facilitar a 
reinstalação ou repatriação dos residentes 
do Campo Hurrya, de modo a que a 
questão relativa à sua presença no território 
iraquiano fique definitivamente resolvida;

9. Manifesta a sua profunda preocupação 
face às condições de acolhimento, 
semelhantes às de uma prisão, dos 
refugiados iranianos que foram 
transferidos do Campo Ashraf para o
Campo «Liberty» (Hurrya); insta o Iraque 
a garantir aos seus residentes a liberdade 
de circulação, conforme o apelo do Alto 
Comissariado das Nações Unidas para os 
Refugiados; solicita aos Estados-Membros 
da UE que façam tudo o que esteja ao seu 
alcance para facilitar a reinstalação ou 
repatriação dos residentes do Campo 
Hurrya, de modo a que a questão relativa à 
sua presença no território iraquiano fique 
definitivamente resolvida;

Or. en

Alteração 114
Ryszard Czarnecki

Projeto de proposta de resolução
N.º 9
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Projeto de proposta de resolução Alteração

9. Enaltece o empenho permanente das 
autoridades iraquianas no sentido de 
proporcionar condições de vida adequadas 
aos residentes do Campo Ashraf e do 
Campo Hurrya; solicita aos 
Estados-Membros da UE que façam tudo o 
que esteja ao seu alcance para facilitar a 
reinstalação ou repatriação dos residentes 
do Campo Hurrya, de modo a que a 
questão relativa à sua presença no território 
iraquiano fique definitivamente resolvida;

9. Manifesta a sua profunda preocupação 
relativamente às condições de vida 
adequadas dos residentes do Campo Ashraf
e do Campo Hurrya; solicita aos 
Estados-Membros da UE que façam tudo o 
que esteja ao seu alcance para facilitar a 
reinstalação ou repatriação dos residentes 
do Campo Hurrya e à República do Iraque 
que assegure a liberdade de circulação 
dos residentes, de modo a que a questão 
relativa à sua presença no território 
iraquiano fique definitivamente resolvida;

Or. en

Alteração 115
Tarja Cronberg

Projeto de proposta de resolução
N.º 9

Projeto de proposta de resolução Alteração

9. Enaltece o empenho permanente das 
autoridades iraquianas no sentido de 
proporcionar condições de vida adequadas 
aos residentes do Campo Ashraf e do 
Campo Hurrya; solicita aos 
Estados-Membros da UE que façam tudo o 
que esteja ao seu alcance para facilitar a 
reinstalação ou repatriação dos residentes 
do Campo Hurrya, de modo a que a 
questão relativa à sua presença no território 
iraquiano fique definitivamente resolvida;

9. Enaltece o empenho permanente das 
autoridades iraquianas no sentido de 
proporcionar condições de vida adequadas 
aos residentes do Campo Ashraf e do 
Campo Hurrya; solicita aos 
Estados-Membros da UE que honrem o 
artigo 105.º, n.º 3, alínea b), e n.º 4 e
façam tudo o que esteja ao seu alcance para 
facilitar a reinstalação ou repatriação dos 
residentes do Campo Hurrya numa base 
individual, de modo a que a questão 
relativa à sua presença no território 
iraquiano fique definitivamente resolvida;

Or. en

Alteração 116
Struan Stevenson, Sampo Terho, Norica Nicolai, Richard Falbr, Tunne Kelam, Eduard 
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Kukan, Louis Michel

Projeto de proposta de resolução
N.º 9-A (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

9-A. Manifesta a sua preocupação com a 
opção do Governo de al-Maliki que, ao 
permitir o rearmamento do regime de 
al-Assad, é responsável pelo 
prolongamento de um conflito que já 
causou perdas devastadoras de vidas 
humanas, destabilizou o Líbano e tem 
ameaçado repercutir-se na Turquia e na 
Jordânia;

Or. en

Alteração 117
Maria Eleni Koppa, Silvia Costa

Projeto de proposta de resolução
N.º 9-B (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

9--B. Apela à revisão da Constituição, do 
Código Penal e do Código de Processo 
Penal, no sentido de assegurar o respeito 
quer da igualdade entre homens e 
mulheres, quer dos direitos das mulheres;
reafirma o papel fundamental que as 
mulheres podem desempenhar no tecido 
social e realça a necessidade do seu pleno 
envolvimento político, incluindo no 
desenvolvimento de estratégias nacionais 
com vista a levar as suas perspetivas em 
linha de conta;

Or. en

Alteração 118
Maria Eleni Koppa, Silvia Costa
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Projeto de proposta de resolução
N.º 9-C (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

9-C. Incita as ONG a contribuir para a 
consolidação da democracia e dos 
Direitos Humanos no Iraque, através de 
uma assistência objetiva destinada a 
mulheres vítimas de violência, casamentos 
forçados, crimes de honra, tráfico 
humano ou mutilação genital;

Or. en

Alteração 119
Maria Eleni Koppa, Silvia Costa

Projeto de proposta de resolução
N.º 9-D (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

9-D. Exorta o Parlamento e Governo 
iraquianos a adotar legislação contra o 
trabalho infantil, a prostituição infantil e 
tráfico de crianças, além de assegurar o 
respeito pela Convenção das Nações 
Unidas sobre os Direitos das Crianças;

Or. en

Alteração 120
Maria Eleni Koppa, Silvia Costa

Projeto de proposta de resolução
N.º 9-E (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

9-E. Insta o Iraque a ratificar, tão cedo 
quanto possível, o Tratado de Interdição 
Completa de Ensaios Nucleares;
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Or. en

Alteração 121
Maria Eleni Koppa, Silvia Costa

Projeto de proposta de resolução
N.º 9-F (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

9-F. Realça a importância da adesão do 
Iraque à OMC em tempo oportuno e 
sublinha que a União Europeia deve 
ajudar o país no respetivo processo;

Or. en

Alteração 122
Maria Eleni Koppa, Silvia Costa

Projeto de proposta de resolução
N.º 9-G (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

9-G. Insta o Governo iraquiano a abolir a 
pena de morte, numa primeira fase, e a 
declarar e instituir imediatamente uma 
moratória sobre as execuções;

Or. en

Alteração 123
Esther de Lange, Ria Oomen-Ruijten

Projeto de proposta de resolução
N.º 10

Projeto de proposta de resolução Alteração

10. Solicita que seja votada particular 
atenção à participação das mulheres no 

10. Solicita que seja votada particular 
atenção à participação das mulheres no 
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processo de reconstrução pós-conflito, bem 
como na vida política e económica ao mais 
alto nível; incita as autoridades iraquianas 
a tomarem as medidas necessárias para o 
desenvolvimento de uma sociedade civil 
inclusiva, que participe plenamente no 
processo político, e a promoverem meios 
de comunicação social independentes, 
pluralistas e profissionais;

processo de reconstrução pós-conflito, bem 
como na vida política e económica ao mais 
alto nível, em especial de mulheres 
oriundas das comunidades minoritárias 
que enfrentam geralmente uma dupla 
discriminação, com base no género e 
ainda na etnia ou religião; incita as 
autoridades iraquianas a tomarem as 
medidas necessárias para o 
desenvolvimento de uma sociedade civil 
inclusiva, que participe plenamente no 
processo político, e a promoverem meios 
de comunicação social independentes, 
pluralistas e profissionais;

Or. en

Alteração 124
Ana Gomes

Projeto de proposta de resolução
N.º 11

Projeto de proposta de resolução Alteração

11. Manifesta a sua profunda preocupação 
perante os vários casos de suicídios de 
mulheres ou de crimes de honra 
relacionados com casamentos forçados;
salienta a importância da introdução de um 
corpus legislativo adequado e eficaz, que 
proteja os direitos e a integridade social, 
cultural e física das mulheres e que 
promova o pleno acesso à integração 
socioeconómica na sociedade;

11. Manifesta a sua profunda preocupação 
perante os vários casos de suicídios de 
mulheres ou de crimes de honra 
relacionados com casamentos forçados;
salienta a importância da introdução de um 
corpus legislativo adequado e eficaz, que 
defenda e proteja os direitos e a 
integridade social, cultural e física das 
mulheres e crianças do sexo feminino, e 
que promova ainda o pleno acesso à 
integração socioeconómica na sociedade;

Or. en

Alteração 125
Esther de Lange, Ria Oomen-Ruijten

Projeto de proposta de resolução
N.º 11
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Projeto de proposta de resolução Alteração

11. Manifesta a sua profunda preocupação 
perante os vários casos de suicídios de 
mulheres ou de crimes de honra 
relacionados com casamentos forçados; 
salienta a importância da introdução de um 
corpus legislativo adequado e eficaz, que 
proteja os direitos e a integridade social, 
cultural e física das mulheres e que 
promova o pleno acesso à integração 
socioeconómica na sociedade;

11. Manifesta a sua profunda preocupação 
perante os vários casos de suicídios de 
mulheres ou de crimes de honra 
relacionados com casamentos forçados, 
além de outros casos recorrentes de 
violência contra as mulheres, como a 
mutilação genital feminina e a violência 
doméstica; salienta a importância da 
introdução de um corpus legislativo 
adequado e eficaz, que proteja os direitos e 
a integridade social, cultural e física das 
mulheres e que promova o pleno acesso à 
integração socioeconómica na sociedade, 
além do fim da discriminação contra as 
mulheres ao abrigo da lei, em 
conformidade com a Constituição 
iraquiana e com as obrigações do Iraque 
decorrentes dos tratados internacionais 
em matéria de Direitos Humanos;

Or. en

Alteração 126
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
N.º 11-A (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

11-A. Acolhe com satisfação o documento 
de estratégia comum (2011-2013) da 
Comissão Europeia, que assinala a 
passagem para uma programação 
plurianual da política de cooperação para 
o desenvolvimento da UE, concertada 
com as autoridades iraquianas e 
coordenada com outros intervenientes 
internacionais (Banco Mundial, Nações 
Unidas) atuantes in situ; constata que 
esta nova abordagem responde às 
principais orientações contidas na sua 
recomendação ao Conselho, de 13 de 
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março de 2008;

Or. en

Alteração 127
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
N.º 11-B (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

11-B. Congratula-se com o balanço 
positivo da missão EUJUST LEX e com a 
realização, pela primeira vez, de 
projetos-piloto no Iraque, em 
coordenação com o projeto em curso da 
Comissão Europeia; solicita que, no final 
desta missão, seja tirado partido de toda a 
experiência adquirida, utilizando, 
simultaneamente, a PESD e os 
instrumentos comunitários, a fim de que a 
UE prossiga a prestação de assistência no 
terreno em termos de reforço da polícia e 
do sistema penal iraquianos;

Or. en

Alteração 128
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
N.º 11-C (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

11-C. Reforça que deve ser demonstrada a 
transparência e eficácia da ajuda da 
União ao Iraque, sob a forma de 
informações exaustivas, periódicas e 
transparentes sobre as verbas 
efetivamente disponibilizadas pela União 
e sobre a sua aplicação, em especial no 
que respeita às dotações canalizadas 
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através do FIRI, para o qual a UE é o 
maior doador;

Or. en

Alteração 129
Mario Mauro

Projeto de proposta de resolução
N.º 11-D (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

11-D. Observa que as atividades de 
cooperação programadas no domínio do 
desenvolvimento social e humano 
almejam a luta contra a pobreza, a 
satisfação de necessidades em matéria de 
cuidados básicos de saúde, educação e 
emprego, bem como a promoção das 
liberdades fundamentais para todos, 
incluindo os grupos mais vulneráveis, ou 
seja, os refugiados, as pessoas deslocadas 
e todas as minorias religiosas; insiste em 
que todas estas atividades sejam 
executadas de forma a reforçar as 
capacidades e instituições na preservação 
dos princípios de inclusão, transparência 
e boa governação;

Or. en

Alteração 130
Ana Gomes

Projeto de proposta de resolução
N.º 11-E (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

11-E. Destaca a posição geopolítica 
sensível do Iraque, tendo em conta a 
vizinhança de Síria, Irão, Turquia, Arábia 
Saudita e Jordânia; espera que o Iraque 
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desempenhe um papel de estabilização na 
região, tendo especialmente em conta a 
guerra civil que continua a assolar a 
Síria; espera que o Iraque apoie uma 
transição democrática e inclusiva na 
Síria;

Or. en

Alteração 131
Ana Gomes

Projeto de proposta de resolução
N.º 11-F (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

11-F. Reitera a sua preocupação com a 
eventualidade de um conflito entre o 
Iraque e a Síria, por um lado, e a 
Turquia, por outro, devido à construção 
de barragens nos rios Tigre e Eufrates por 
parte da Turquia; insta, por conseguinte, a 
a UE a intervir como mediador entre as 
partes, a fim de alcançar um acordo sobre 
uma política justa e equitativa das águas, 
coerente com as normas internacionais no 
domínio dos Direitos Humanos, e a 
ajudar os países afetados pela 
reinstalação efetivamente forçada de 
populações privadas de fluxos de água a 
montante;

Or. en

Alteração 132
Esther de Lange, Ria Oomen-Ruijten

Projeto de proposta de resolução
N.º 11-G (novo)

Projeto de proposta de resolução Alteração

11-G. Louva a recente criação do Alto 
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Comissariado iraquiano para os Direitos 
Humanos, enquanto instituição 
independente que pode dar significado 
aos direitos salvaguardados na 
Constituição Iraquiana, além de 
desempenhar um papel central na 
proteção desses direitos; realça a 
importância de manter a independência 
da instituição relativamente a influências 
políticas e de conceder um apoio 
financeiro adequado, seguro e 
independente para as operações do 
comissariado; salienta a necessidade de os 
órgãos governativos cooperarem de forma 
regular, transparente e contínua com as 
investigações do comissariado; e insta os 
Estados-Membros da UE a apoiar o 
desenvolvimento do comissariado 
mediante a prestação de assistência 
técnica, um diálogo contínuo e uma 
partilha de experiências em matéria de 
esforços de proteção dos Direitos 
Humanos;

Or. en

                                               


